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Síntese 
I Em julho de 2020, em resposta à pandemia de COVID-19, o Conselho Europeu 
chegou a acordo quanto a um fundo de recuperação no valor de mais de 800 mil 
milhões de euros: o Instrumento de Recuperação da União Europeia. O elemento 
central deste fundo é o Mecanismo de Recuperação e Resiliência, com um montante 
total de 723,8 mil milhões de euros (a preços correntes). O Mecanismo de 
Recuperação e Resiliência tem por objetivo atenuar o impacto económico e social da 
pandemia e tornar as economias e as sociedades da UE mais sustentáveis e resilientes 
no futuro, com especial ênfase na transição ecológica e digital. 

II Para beneficiarem do apoio ao abrigo do Mecanismo de Recuperação e Resiliência, 
os Estados-Membros apresentaram à Comissão projetos de planos nacionais de 
recuperação e resiliência. A Comissão é responsável por avaliar estes planos com base 
em critérios estipulados no Regulamento relativo ao Mecanismo de Recuperação e 
Resiliência (a seguir designado "Regulamento MRR") e por prestar orientações e apoio 
aos Estados-Membros nesta matéria. 

III A presente auditoria é a primeira de uma série de auditorias do TCE ao 
Mecanismo de Recuperação e Resiliência. O Tribunal selecionou uma amostra de seis 
Estados-Membros e examinou a pertinência da avaliação efetuada pela Comissão aos 
planos de recuperação e resiliência, verificando se o processo de avaliação e as 
orientações prestadas aos Estados-Membros tinham sido geridos de forma eficaz e 
garantiam que os planos permitem incidir nos objetivos do Mecanismo de 
Recuperação e Resiliência e estão em conformidade com as condições previstas no 
Regulamento MRR. A presente auditoria poderá contribuir para qualquer avaliação 
futura da Comissão, nomeadamente no que diz respeito à apresentação de planos de 
recuperação e resiliência alterados, e salienta os riscos e desafios suscetíveis de afetar 
a execução dos mesmos. 

IV O Tribunal concluiu que a avaliação dos planos de recuperação e resiliência 
efetuada pela Comissão era globalmente adequada, dadas as limitações de tempo e a 
complexidade do processo. Contudo, detetou várias insuficiências neste último, bem 
como riscos para a execução bem-sucedida dos planos.  
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V A avaliação da Comissão baseou-se em listas de controlo e orientações internas 
abrangentes, mas os avaliadores não as utilizaram de forma sistemática nem uniforme 
para a avaliação qualitativa. Os principais documentos de apoio à avaliação final da 
Comissão estavam disponíveis, mas nem sempre eram facilmente rastreáveis. A 
Comissão prestou apoio aos Estados-Membros na elaboração dos planos de 
recuperação e resiliência e emitiu documentos de orientação. No entanto, um papel 
mais ativo da Comissão na promoção do intercâmbio de boas práticas entre os 
Estados-Membros teria facilitado o processo. 

VI No que diz respeito aos objetivos estratégicos do Mecanismo de Recuperação e 
Resiliência, o Tribunal conclui que a avaliação da Comissão verificou que os planos de 
recuperação e resiliência são suscetíveis de contribuir para os seis pilares e, portanto, 
para os domínios de intervenção pertinentes para o Mecanismo, embora em 
diferentes graus, e embora ainda se desconheça o seu impacto na prática. Alguns 
aspetos importantes das recomendações específicas por país continuam sem resposta 
em vários Estados-Membros, nomeadamente no que diz respeito às recomendações 
de 2019, que representam mudanças estruturais recorrentes.  

VII Relativamente à conformidade com as principais condições do Mecanismo, a 
avaliação da Comissão permitiu concluir que nenhuma das medidas constantes da 
amostra de auditoria do Tribunal é suscetível de causar danos significativos ao 
ambiente. Todavia, as medidas destinadas a atenuar o impacto ambiental não foram 
incluídas de forma sistemática sob a forma de um marco ou de uma meta nos planos 
de recuperação e resiliência e medidas que não respeitam o princípio de "não 
prejudicar significativamente" podem ser financiadas fora do quadro do mecanismo. A 
avaliação da Comissão dos custos estimados traduziu falta de informações 
relativamente a certas medidas. Os perfis de desembolso resultaram de negociações, 
em vez de refletirem os custos subjacentes. Verificou-se também que as medidas 
incluídas na amostra contribuíram para a transição ecológica e digital, quando 
pertinente.  

VIII A avaliação da Comissão permitiu melhorar a qualidade dos marcos e das 
metas, embora alguns carecessem de clareza ou não abrangessem todas as fases 
principais da execução de uma medida. O Tribunal observou ainda que os marcos e as 
metas, de um modo geral, se limitam a uma medição das realizações e não dos 
impactos, e que a fixação de marcos e metas nem sempre seguiu uma metodologia 
harmonizada entre os Estados-Membros.  
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IX A avaliação que a Comissão efetuou dos mecanismos de acompanhamento e de 
controlo propostos pelos Estados-Membros detetou corretamente as lacunas e 
insuficiências que requerem medidas suplementares. No entanto, baseou-se, pelo 
menos em parte, na descrição de sistemas que ainda não tinham sido criados. O 
Tribunal assinala também que alguns Estados-Membros decidiram não utilizar a 
ferramenta de exploração de dados e de pontuação do risco da Comissão, o que 
poderá reduzir a sua utilidade global e aumentar os riscos de não deteção de fraude e 
de duplo financiamento no Estado-Membro em causa.  

X Com base nestas constatações, o Tribunal recomenda que a Comissão deve:  

o melhorar a documentação e os procedimentos de avaliação; 

o promover o intercâmbio de boas práticas entre os Estados-Membros; 

o acompanhar o contributo das medidas aplicadas no âmbito das recomendações 
específicas por país; 

o reforçar a transparência e o acompanhamento do princípio de "não prejudicar 
significativamente"; 

o assegurar, para marcos e metas, mecanismos de verificação claros, definidos de 
forma adequada; 

o verificar a conformidade com os marcos específicos em matéria de 
acompanhamento e controlo e incentivar a utilização da ferramenta de 
exploração de dados e de pontuação do risco da Comissão. 
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Introdução 

Mecanismo de Recuperação e Resiliência  

01 Em julho de 2020, em resposta à pandemia de COVID-19, o Conselho Europeu 
chegou a acordo quanto a um instrumento de recuperação temporário de valor 
superior a 800 mil milhões de euros (a preços correntes): o Instrumento de 
Recuperação da União Europeia. Este tem como elemento central o Mecanismo de 
Recuperação e Resiliência (MRR). Com um montante máximo total de 723,8 mil 
milhões de euros (a preços correntes), dos quais até 338,0 mil milhões de euros em 
subvenções e até 385,8 mil milhões de euros em empréstimos, o Mecanismo equivale, 
em termos de valor, a cerca de dois terços do novo quadro financeiro plurianual para 
2021-2027 e é o maior instrumento da UE até à data. 

02 O MRR tem por objetivo atenuar o impacto económico e social da pandemia de 
COVID-19, tornar as economias e as sociedades europeias mais sustentáveis e 
resilientes e prepará-las melhor para os desafios e as oportunidades da dupla transição 
ecológica e digital. Financiará investimentos e reformas em domínios de intervenção 
pertinentes à escala da UE, estruturados em seis pilares1 (ver figura 1). 

Figura 1 – Domínios de intervenção visados pelo MRR (seis pilares) 

 
Fonte: TCE, com base no Regulamento MRR. 
Fotografias: ©Depositphotos. 

                                                      
1 Artigo 3º do Regulamento (UE) 2021/241 que cria o Mecanismo de Recuperação e 

Resiliência. 
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https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32021R0241
https://depositphotos.com/
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R0241&from=PT
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03 O contributo financeiro por Estado-Membro é estipulado em conformidade com 
uma chave de repartição definida nos anexos I a III do Regulamento MRR. Segundo o 
Regulamento MRR, este mecanismo é um instrumento baseado no desempenho e os 
Estados-Membros receberão financiamento com base na realização de marcos 
qualitativos e metas quantitativas. 

Planos de recuperação e resiliência 

04 Para beneficiarem de apoio do MRR, os Estados-Membros apresentaram os seus 
projetos de planos nacionais de recuperação e resiliência (PRR) à Comissão a partir de 
meados de outubro de 2020 e, os PRR finais, a partir da data de entrada em vigor do 
Regulamento MRR, em 12 de fevereiro de 20212, em conformidade com determinados 
critérios e condições. Os PRR consistem num conjunto de medidas, sejam 
investimentos ou reformas, agrupadas em componentes temáticos (por exemplo, 
mobilidade ecológica ou digitalização da educação).  

05 A avaliação da Comissão sobre os PRR assenta em onze critérios, estipulados no 
artigo 19º, nº 3, do Regulamento MRR (ver quadro 1). 

Quadro 1 – Critérios de avaliação dos PRR 

Categoria Critérios 

Relevância 

Critério 1 – contribuir para os seis pilares; 

Critério 2 – responder de forma eficaz aos desafios identificados no Semestre 
Europeu, nomeadamente as recomendações específicas por país (REP) de 2019 e 
de 2020; 

Critério 3 – contribuir para reforçar o potencial de crescimento, a criação de 
postos de trabalho e a resiliência; 

Critério 4 – conter apenas medidas que cumpram o princípio de "não prejudicar 
significativamente"; 

Critério 5 – contribuir para a transição ecológica (mínimo de 37% do valor total 
estimado da despesa climática); 

Critério 6 – contribuir para a transição digital (mínimo de 20% do custo total 
estimado); 

Eficácia 
Critério 7 – através das suas medidas, o PRR terá um impacto duradouro; 

Critério 8 – criar disposições para acompanhar a execução, incluindo marcos, 
metas e os indicadores conexos; 

                                                      
2 Regulamento (UE) 2021/241. 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32021R0241
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Categoria Critérios 

Eficiência 

Critério 9 – apresentar uma justificação razoável e plausível para os custos totais 
estimados; 

Critério 10 – prever sistemas e disposições de controlo capazes de prevenir, 
detetar e corrigir a corrupção, a fraude, as irregularidades, os conflitos de 
interesses e o duplo financiamento; 

Coerência Critério 11 – conter medidas que representem ações coerentes. 

Fonte: TCE, com base no Regulamento MRR. 

06 Em consonância com as orientações para a avaliação3, a Comissão pode, regra 
geral, classificar cada critério como "A", "B" ou "C", sendo "A" a classificação mais 
elevada e "C" a mais baixa. Dois dos onze critérios, a saber, o princípio de "não 
prejudicar significativamente" e os sistemas de controlo, apenas podem obter a 
classificação "A" ou "C" (o anexo I contém uma síntese da classificação).  

07 Para receber uma avaliação positiva, um PRR tem de obter, no mínimo, as 
seguintes classificações finais: 

o um "A" no critério 2 (REP), no critério 3 (potencial de crescimento, criação de 
postos de trabalho e resiliência), no critério 5 (transição ecológica) e no critério 6 
(transição digital); 

o uma maioria de "A" nos outros sete critérios; 

o nenhum "C". 

08 Os PRR podem ser avaliados em várias ocasiões. Para além da avaliação inicial da 
Comissão abrangida pela presente auditoria, o PRR será avaliado aquando da 
apresentação de uma atualização, revisão ou alteração pelo Estado-Membro, 
nomeadamente quando este: 

o atualize o seu plano na sequência da atualização da contribuição financeira 
máxima para o apoio não reembolsável em junho de 2022; 

o apresente um pedido de alteração do plano apresentado inicialmente, alegando 
que o PRR, incluindo os marcos e as metas pertinentes, deixou de ser parcial ou 
totalmente exequível devido a circunstâncias objetivas (artigo 21º, nº 1, do 
Regulamento MRR); ou 

                                                      
3 Anexo V do Regulamento (UE) 2021/241. 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32021R0241
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32021R0241
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o solicite apoio do MRR sob a forma de empréstimos. Os Estados-Membros podem 
solicitar apoio sob a forma de empréstimos no momento da apresentação de um 
PRR, ou num momento diferente, até 31 de agosto de 2023. Neste último caso, o 
pedido deve ser acompanhado de um PRR revisto, incluindo marcos e metas 
adicionais (artigo 14º, nº 2, do Regulamento MRR). 

Papéis e responsabilidades no processo de elaboração e 
avaliação dos PRR 

Estados-Membros 

09 Os Estados-Membros são responsáveis pela elaboração dos PRR nacionais em 
conformidade com o artigo 18º, nº 4, do Regulamento MRR. Os Estados-Membros têm 
de cooperar com a Comissão durante a elaboração e a avaliação dos seus PRR e têm de 
facultar à Comissão quaisquer informações adicionais solicitadas.  

10 Além disso, os Estados-Membros podem alterar ou rever os seus PRR 
posteriormente, caso estes deixem de ser exequíveis ou tenham de incluir marcos e 
metas adicionais para a utilização de apoio sob a forma de empréstimos 
(ver ponto 08). 

A Comissão 

11 A Comissão é responsável por avaliar os PRR em estreita cooperação com os 
Estados-Membros. Presta orientação e apoio aos Estados-Membros, a fim de garantir a 
conformidade com os diferentes critérios e condições previstos no Regulamento MRR. 

12 O processo de avaliação assenta num diálogo contínuo, que tem início antes da 
apresentação oficial dos PRR. Após a apresentação dos PRR, a Comissão tem dois 
meses para, juntamente com o Estado-Membro, resolver as questões pendentes e 
solicitar mais informações ou alterações antes de concluir a sua avaliação e de publicar 
a proposta oficial para uma decisão do Conselho. O Estado-Membro em causa e a 
Comissão podem acordar em prorrogar o prazo de avaliação por um período razoável, 
se necessário4. 

                                                      
4 Artigo 19º, nº 1, do Regulamento (UE) 2021/241. 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32021R0241
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13 Após a aprovação do Conselho, a Comissão celebra um acordo operacional com 
cada Estado-Membro, que inclua os aspetos pormenorizados e técnicos da execução, 
nomeadamente os prazos, as medidas intercalares adicionais aos marcos e metas e as 
disposições para concessão de acesso aos dados subjacentes. 

O Conselho 

14 Com base na proposta da Comissão, o Conselho deve aprovar a avaliação do PRR 
numa decisão de execução do Conselho, no prazo de quatro semanas5. Os planos 
alterados e revistos (ver ponto 08) também devem ser adotados pelo Conselho. 

15 No caso das decisões de execução do Conselho adotadas até 31 de dezembro 
de 2021, o Estado-Membro pode solicitar um pré-financiamento de 13%. Os 
pagamentos subsequentes baseiam-se todos nos progressos comunicados pelo 
Estado-Membro (e avaliados pela Comissão) quanto à execução do PRR. Para o 
desembolso, a Comissão apresenta a sua avaliação preliminar ao Comité Económico e 
Financeiro e solicita o seu parecer, que deve ter em conta para a avaliação conforme 
estipulado no artigo 24º, nº 4, do Regulamento MRR. 

Ponto da situação relativamente à apresentação e avaliação 
dos planos de recuperação e resiliência em 1 de junho de 2022 

16 Até 1 de junho de 2022, todos os Estados-Membros, com exceção dos Países 
Baixos, tinham apresentado oficialmente os seus PRR. A Comissão tinha atribuído uma 
avaliação positiva a 25 dos PRR, com as classificações indicadas na figura 2, e a 
avaliação da Hungria ainda estava em curso no momento da auditoria (ver anexo II).  

                                                      
5 Artigo 20º do Regulamento (UE) 2021/241. 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32021R0241
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Figura 2 – Classificação dos PRR: ponto da situação em 1 de junho 
de 2022 

 
Fonte: TCE, com base em documentos de trabalho dos serviços da Comissão. 

  

N.º

Estado-Membro

AT BE BG CZ CY DE DK EE EL ES FI FR HU HR IE IT LT LU LV MT NL PL PT SE SI SK RO

Critérios de avaliação

(1) Resposta equilibrada A A A A A A A A A A A A A A A A A A A A A A A A A

(2) REP A A A A A A A A A A A A A A A A A A A A A A A A A

(3) Crescimento, resiliência 
e impacto social A A A A A A A A A A A A A A A A A A A A A A A A A

(4) "Não prejudicar 
significativamente" A A A A A A A A A A A A A A A A A A A A A A A A A

(5) Meta ecológica A A A A A A A A A A A A A A A A A A A A A A A A A

(6) Meta digital A A A A A A A A A A A A A A A A A A A A A A A A A

(7) Impacto duradouro A A A A A A A A A A A A A A A A A A A A A A A A A

(8) Acompanhamento e 
execução A A A B A A A A A A A A A A A A A A A A A A A A A

(9) Custos B B B B B B B B B B B B B B B B B B B B B B B B B

(10) Sistemas de controlo A A A A A A A A A A A A A A A A A A A A A A A A A

(11) Coerência A B A B A A A B A A A A A A A A A A A A A A A A A

https://ec.europa.eu/info/business-economy-euro/recovery-coronavirus/recovery-and-resilience-facility_pt#national-recovery-and-resilience-plans
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Âmbito e método da auditoria 
17 A presente auditoria responde à prioridade do TCE de analisar a resposta da UE à 
pandemia de COVID-19 em várias dimensões estratégicas, incluindo a governação 
económica, examinando se o maior instrumento da UE até à data está no caminho 
certo. A auditoria apresentará às partes interessadas uma perspetiva sobre a avaliação 
dos planos de recuperação e resiliência (PRR). Pretende contribuir para quaisquer 
alterações futuras ao processo de avaliação que sejam necessárias, nomeadamente no 
que diz respeito à apresentação de PRR alterados ou revistos. Embora se concentre 
essencialmente no trabalho de avaliação da Comissão, o presente relatório também 
sublinha os riscos e os desafios suscetíveis de afetar a execução dos PRR. 

18 A presente auditoria é a primeira de uma série de auditorias previstas pelo TCE 
ao Instrumento de Recuperação da União Europeia e ao Mecanismo de Recuperação e 
Resiliência (MRR). Não abrange a proposta da Comissão de alteração do 
Regulamento MRR no que diz respeito aos capítulos REPowerEU dos PRR6. O Tribunal 
examina a pertinência da avaliação efetuada pela Comissão aos PRR, analisando se: 

o os procedimentos internos da Comissão eram claros e foram aplicados; as 
orientações aos Estados-Membros eram suficientes e foram respeitadas; o apoio 
prestado aos Estados-Membros foi eficaz; 

o a avaliação da Comissão garantiu que:  

— os PRR contribuem de forma eficaz para os seis pilares e para responder de 
forma eficaz a todos os desafios identificados nas REP ou a uma parte 
significativa deles; 

— as medidas previstas nos PRR cumprem as principais condições estipuladas 
no Regulamento MRR (transição ecológica e digital, princípio de "não 
prejudicar significativamente", custos); 

— os marcos e as metas são claros e realistas; 

— as disposições de acompanhamento e de controlo propostas são adequadas. 

                                                      
6 Proposta da Comissão de alteração do Regulamento MRR no que diz respeito aos 

capítulos REPowerEU dos PRR, COM(2022) 231. 

https://eur-lex.europa.eu/resource.html?uri=cellar:678ee3f7-d7b6-11ec-a95f-01aa75ed71a1.0020.02/DOC_1&format=PDF
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19 Os critérios de auditoria do Tribunal resultam de: 

o requisitos regulamentares (em especial o Regulamento MRR); 

o procedimentos e regras internos da Comissão (por exemplo, instruções e 
orientações). 

20 A avaliação do Tribunal baseia-se numa amostra de seis Estados-Membros: os 
quatro com a maior dotação em termos absolutos (Alemanha, Espanha, França e Itália) 
e os dois com a maior dotação em relação ao seu produto interno bruto de 2020 
(Grécia e Croácia). Os seis PRR são diferentes em vários aspetos. O anexo III apresenta 
algumas das suas características. Além disso, o Tribunal selecionou uma amostra de 
sete medidas de cada um destes seis Estados-Membros com base na materialidade 
(custo mais elevado) e nas seguintes áreas temáticas: "transporte", "transição 
ecológica", "transição digital", "saúde" e "outros", no que diz respeito aos 
investimentos, e "orçamental" e "social", no que diz respeito às reformas. 
As 42 medidas incluídas na amostra são apresentadas no anexo IV. O Tribunal realizou 
ainda uma análise geral dos marcos e das metas previstos nos seis PRR incluídos na 
amostra, com o objetivo de obter uma ideia da natureza e da distribuição temporal 
dos mesmos, bem como da metodologia adotada pelos Estados-Membros para a sua 
definição. 

21 Relativamente a estes seis Estados-Membros, o Tribunal examinou o processo de 
avaliação da Comissão, desde a apresentação inicial dos projetos de PRR até à 
respetiva avaliação final e à proposta de decisão de execução do Conselho, com base 
em oito dos onze critérios de avaliação (1, 2, 4 a 6, 8 a 10; ver quadro 1). Por 
conseguinte, a auditoria abrangeu a período de outubro de 2020 (altura da 
apresentação dos primeiros projetos de PRR) a junho de 2022. Não abrangeu o 
processo de aprovação, pelo Conselho, da proposta de decisão de execução do 
Conselho.  

22 O Tribunal analisou a documentação fornecida pela Comissão, incluindo a 
correspondência pertinente com os seis Estados-Membros durante o processo de 
avaliação. Além disso, entrevistou pessoal da Comissão e as autoridades nacionais 
competentes. Debateu ainda as principais observações do relatório com um painel de 
peritos.  
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Observações 

Os procedimentos internos e o apoio prestado aos 
Estados-Membros eram adequados, mas nem sempre 
rastreáveis, e estiveram sujeitos a limitações de tempo 

23 A novidade e a complexidade dos planos de recuperação e resiliência (PRR) exige 
que a Comissão aplique procedimentos internos adequados e que preste apoio 
suficiente aos Estados-Membros na elaboração dos PRR. O Tribunal examinou se a 
Comissão: 

o geriu estes procedimentos de forma eficaz para mobilizar os conhecimentos 
disponíveis internamente e garantir a aplicação coerente e transparente das 
orientações internas; 

o prestou orientações e apoio claros e oportunos aos Estados-Membros. 

O procedimento interno da Comissão era adequado, mas nem sempre 
rastreável 

24 A governação política do MRR assume a forma de um conselho diretivo de alto 
nível, presidido pela Presidente da Comissão Europeia e composto pelos três 
Vice-Presidentes Executivos, pelo Comissário para a Economia, pelo Secretário-Geral, 
pela chefe do novo Grupo de Trabalho Recuperação e Resiliência (RECOVER) e pelo 
Diretor-Geral dos Assuntos Económicos e Financeiros (DG ECFIN). O conselho diretivo 
supervisiona todas as etapas, desde o primeiro contacto com os Estados-Membros 
sobre os projetos de PRR até à execução dos PRR finais e ao cumprimento dos 
respetivos marcos e metas. Presta regularmente contas sobre os seus debates ao 
Colégio de Comissários. O Colégio é responsável por aprovar a proposta de uma 
decisão de execução do Conselho.  

25 O Grupo de Trabalho RECOVER foi criado em 16 de agosto de 2020 no âmbito do 
Secretariado-Geral e é, juntamente com a DG ECFIN, responsável pela orientação da 
execução do MRR e pela respetiva coordenação com o Semestre Europeu. Cabe ainda 
ao RECOVER e à DG ECFIN envolver as outras Direções-Gerais (DG) responsáveis nos 
domínios de intervenção em todas as fases do processo, conforme necessário. 
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26 Para o efeito, o RECOVER e a DG ECFIN realizaram reuniões de coordenação 
semanais e dialogaram regularmente com outras DG através de "equipas nacionais". 
Estas equipas nacionais baseiam-se nas equipas existentes do Semestre Europeu, mas 
incluem também especialistas de todas as DG pertinentes para assegurar os 
conhecimentos especializados necessários sobre os diferentes domínios de 
intervenção abrangidos pelos PRR. 

27 As interações com os Estados-Membros são geridas por 27 equipas de 
negociação compostas pelos chefes (adjuntos) das unidades nacionais pertinentes do 
RECOVER/DG ECFIN, bem como por membros selecionados das equipas nacionais das 
DG responsáveis nos domínios de intervenção, em função dos conhecimentos 
especializados necessários. Estas equipas têm a seu cargo, nomeadamente, analisar os 
(projetos de) PRR, elaborar avaliações e aplicar atos relacionados com os PRR e os 
pedidos de pagamento, bem como acompanhar os progressos da execução. Em regra, 
dois negociadores ao nível da Direção (um para a DG ECFIN e um para o RECOVER) 
supervisionam o trabalho da equipa do país. 

28 Por último, foram criadas equipas horizontais conjuntas RECOVER-DG ECFIN para 
lidar com os aspetos gerais ligados à transição ecológica (incluindo o princípio de "não 
prejudicar significativamente"), à transformação digital, aos custos e aos 
marcos/metas. Estas equipas prestam orientações sobre a avaliação dos domínios mais 
importantes na sua esfera de responsabilidade. 

29 A combinação, nas equipas de negociação, de representantes das unidades 
nacionais RECOVER/DG ECFIN e das equipas nacionais das DG responsáveis nos 
domínios de intervenção permitiu garantir que a avaliação tinha por base 
conhecimentos especializados nestas diferentes áreas, bem como aspetos geográficos. 
A análise do Tribunal à avaliação da Comissão sobre as medidas incluídas na amostra 
(ver ponto 20) confirmou a participação de todas as DG pertinentes no processo. 

30 O processo de avaliação incluiu várias fases (ver figura 3).  
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Figura 3 – Três fases do processo de avaliação dos PRR 

 
Fonte: TCE, com base nas orientações internas da Comissão relativas à avaliação do PRR. 

31 Para facilitar a avaliação e o debate com os Estados-Membros, a Comissão 
elaborou listas de controlo e orientações internas de caráter geral. No que diz respeito 
ao impacto económico e social, aos marcos e metas, aos custos e ao princípio de "não 
prejudicar significativamente", estas orientações internas de caráter geral foram 
complementadas por orientações técnicas mais pormenorizadas.  

32 As orientações internas e a lista de controlo normalizam o processo de avaliação 
e contribuem para a igualdade de tratamento dos diferentes PRR. As orientações 
internas e as listas de controlo proporcionaram um conjunto abrangente de 
considerações a utilizar pelos avaliadores das equipas nacionais na realização e na 
documentação das avaliações. No entanto, a utilização de listas de controlo só era 
obrigatória para a avaliação da integralidade e da elegibilidade. Como tal, as listas não 
foram utilizadas de forma sistemática nem uniforme para a avaliação qualitativa dos 
onze critérios. Em certos casos, os avaliadores apenas tinham disponibilizado 
informações mínimas, ao passo que, noutros, tinham redigido notas ou outros 
documentos de trabalho sem qualquer estrutura normalizada.  

33 A auditoria do Tribunal às medidas incluídas na amostra confirmou que foram 
disponibilizados e registados os documentos essenciais resultantes do trabalho da 
Comissão e nos quais esta baseou as suas avaliações finais. Contudo, a documentação 

O controlo da integralidade determina se o PRR 
contém todos os elementos exigidos pelo 
Regulamento MRR.

O controlo da elegibilidade determina se o PRR 
respeita os critérios formais de elegibilidade 
estipulados no artigo 17.º.

A avaliação qualitativa analisa a pertinência, a 
eficácia, a eficiência e a coerência de cada PRR, com 
base nos onze critérios previstos no regulamento.
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utilizada para elaborar as conclusões dos documentos de trabalho dos serviços da 
Comissão (SWD) nem sempre era fácil de rastrear. 

As orientações e o apoio da Comissão aos Estados-Membros eram 
adequados, mas sujeitos a limitações de tempo 

34 A Comissão era responsável por prestar aos Estados-Membros as orientações e o 
apoio necessários durante a elaboração dos PRR. Prestou esta assistência desde uma 
fase inicial, por meio de documentos de orientação e debates, enquanto o 
Regulamento MRR estava ainda a ser debatido pelos colegisladores.  

35 A Comissão adotou vários documentos de orientação para auxiliar os 
Estados-Membros na elaboração dos PRR: 

o orientações gerais para os PRR dos Estados-Membros, adotadas em 17 de 
setembro de 2020, que foram alteradas e substituídas por uma nova versão 
em 22 de janeiro de 2021; e 

o orientações técnicas sobre a aplicação do critério de "não prejudicar 
significativamente"7, publicadas em 12 de fevereiro de 2021. 

Além disso, estes documentos foram complementados por listas de controlo para 
autoavaliação dos sistemas de controlo nacionais. 

36 Devido ao curto prazo para a elaboração dos PRR e para a elaboração e adoção 
do Regulamento MRR, a Comissão teve, em parte, de elaborar os seus documentos de 
orientação antes de o texto jurídico ser finalizado e ao mesmo tempo que os 
Estados-Membros elaboravam os PRR. Por este motivo, a Comissão publicou duas 
versões do seu documento de orientação principal sobre a elaboração dos PRR 
(ver ponto 35). Em alguns casos, esta situação levou a que os Estados-Membros 
tivessem de adaptar os seus PRR durante o processo. Este foi, nomeadamente, o caso 
da orientação relativa ao princípio de "não prejudicar significativamente", que foi 
adotada ao mesmo tempo que o Regulamento MRR e que exigia que os 
Estados-Membros preenchessem uma lista de controlo relativa a este princípio para 
cada reforma e cada investimento no âmbito do seu PRR.  

                                                      
7 Comunicação da Comissão, "Orientações técnicas sobre a aplicação do princípio de "não 

prejudicar significativamente" ao abrigo do Regulamento que cria um Mecanismo de 
Recuperação e Resiliência", C(2021) 1054. 

https://ec.europa.eu/info/sites/default/files/c_2021_1054_pt.pdf
https://ec.europa.eu/info/sites/default/files/c_2021_1054_pt.pdf
https://ec.europa.eu/info/sites/default/files/c_2021_1054_pt.pdf
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37 O Tribunal concluiu que as avaliações dos PRR se basearam, em grande medida, 
num diálogo contínuo entre a Comissão e os Estados-Membros, composto por 
reuniões bilaterais, comunicações e intercâmbios de informação. Para facilitar ainda 
mais esta partilha de informações, a Comissão criou também uma plataforma em linha 
de perguntas e respostas sobre os PRR, que disponibilizou aos Estados-Membros mais 
explicações e orientações. Durante as entrevistas do Tribunal, as autoridades dos 
Estados-Membros confirmaram a utilidade deste apoio. 

38 O artigo 18º, nº 5, do Regulamento MRR também estipula que os 
Estados-Membros podem solicitar à Comissão que organize um intercâmbio de boas 
práticas com outros Estados-Membros. O Tribunal apoiou esta possibilidade no seu 
parecer sobre a proposta de Regulamento que cria o MRR8. Segundo a Comissão, 
apenas um Estado-Membro (não incluído na amostra de auditoria do Tribunal) 
solicitou formalmente um tal intercâmbio, tendo, entretanto, retirado o pedido.  

39 Contudo, na sua maioria, as autoridades dos Estados-Membros entrevistadas 
pelo Tribunal teriam apreciado uma maior interação com os outros Estados-Membros 
durante o processo de negociação dos PRR. Alguns Estados-Membros organizaram 
reuniões bilaterais informais por sua própria iniciativa, mas um papel ativo da 
Comissão para promover sinergias entre os PRR dos Estados-Membros teria facilitado 
o processo e incentivado a inclusão de projetos transnacionais nos PRR.  

Os planos de recuperação e resiliência são suscetíveis de 
contribuir para os seis pilares, embora subsistam lacunas na 
resposta às recomendações específicas por país 

A avaliação da Comissão verificou que os planos de recuperação e 
resiliência contribuem para os seis pilares, mas em diferentes graus  

40 O Tribunal examinou o modo como a Comissão procurou determinar se os planos 
de recuperação e resiliência contribuíram de forma adequada para os seis pilares, em 
conformidade com os critérios previstos no Regulamento MRR (ver caixa 1). 

                                                      
8 Parecer nº 6/2020 (apresentado nos termos dos artigos 287º, nº 4, e 322º, nº 1, alínea a), 

do TFUE) sobre a proposta de Regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que cria 
um Mecanismo de Recuperação e Resiliência (COM(2020) 408), ponto 38. 

https://www.eca.europa.eu/Lists/ECADocuments/OP20_06/OP20_06_PT.pdf


 22 

 

Caixa 1 

Elementos para avaliar o contributo dos PRR para os seis pilares  

o [o PRR] contribui de forma abrangente e devidamente equilibrada para todos 
os seis pilares […], tendo em conta os desafios específicos do Estado-Membro 
em causa e atendendo à dotação financeira do Estado-Membro em causa e 
ao apoio sob a forma de empréstimos solicitado. 

Fonte: Anexo V, secção 2.1, do Regulamento MRR. 

41 A Comissão avaliou o contributo dos PRR para os seis pilares com base num 
mapeamento pormenorizado, apreciando, em relação a cada componente, se este 
contribuía de forma significativa ou, pelo menos, em parte para cada um dos pilares 
(ver anexo IV). Concluiu que os PRR incluídos na amostra contribuíram todos, de forma 
abrangente e devidamente equilibrada, para os seis pilares, atribuindo-lhes a todos a 
classificação "A" neste domínio.  

42 O mapeamento da Comissão confirmou que os seis pilares foram visados por, 
pelo menos, um dos componentes em todos os PRR incluídos na amostra do Tribunal. 
O mapeamento da Comissão foi realizado a nível dos componentes, sendo analisadas 
medidas individuais para determinar os (principais) pilares para os quais o 
componente contribui. No entanto, o Tribunal observa que nem todas as medidas de 
um componente contribuem diretamente para o pilar em questão.  

43 Muitos componentes incluídos nos PRR incidem em mais do que um pilar e na 
relação causal entre os componentes e os pilares, pelo que a medida em que os 
componentes são suscetíveis de representar um contributo varia. Regra geral, a 
ligação entre os componentes e os pilares é mais estreita para os pilares mais 
específicos, como a "transição digital" e a "transição ecológica", do que para os pilares 
mais abrangentes e gerais, como o "crescimento inteligente, sustentável e inclusivo" e 
a "coesão social e territorial". 

44 Além disso, uma vez que cada componente inclui reformas que podem não ter 
qualquer custo, é difícil determinar qual a percentagem dos fundos que está a 
contribuir para cada um dos seis pilares. Por conseguinte, de um ponto de vista 
financeiro, não é claro se os seis pilares são visados de uma forma "devidamente 
equilibrada", conforme exigido pelo Regulamento MRR. Além do mais, o regulamento 
não prevê uma definição do que constitui efetivamente uma resposta "devidamente 
equilibrada" neste contexto.  

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32021R0241
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Os planos de recuperação e resiliência respondem às recomendações 
específicas por país, mas subsistem lacunas 

45 O Semestre Europeu, introduzido em 2011, é o ciclo de coordenação das políticas 
económicas, orçamentais, laborais e sociais da UE. Neste contexto, a Comissão analisa 
a evolução económica e social nos Estados-Membros e os desafios com que estes se 
deparam. Para fazer face a estes desafios, todos os anos o Conselho dirige REP a cada 
Estado-Membro, com base em propostas da Comissão, sendo estas a principal 
realização do Semestre Europeu. Apesar de, no passado, a coordenação das políticas 
no âmbito do Semestre Europeu e a execução das REP não estarem ligadas a quaisquer 
dotações financeiras, esta situação alterou-se com a inclusão, nos PRR, de medidas 
destinadas a responder às REP.  

46 O Regulamento MRR exige que os PRR contenham medidas destinadas a 
responder à totalidade ou a uma parte significativa das REP de 2019 e de 2020. Na sua 
avaliação, a Comissão tem em conta quatro elementos (ver caixa 2).  

Caixa 2 

Critérios para avaliação do contributo dos PRR para responder às REP 
de 2019 e 2020  

o o [PRR] é suscetível de contribuir para responder de forma eficaz a todos ou a 
uma parte significativa dos desafios identificados nas [REP] pertinentes […] 
tendo em conta a contribuição financeira do Estado-Membro em causa e o 
apoio sob a forma de empréstimos solicitado […]; 

o o [PRR] constitui uma resposta global e adequada à situação económica e 
social do Estado-Membro em causa; 

o os desafios enfrentados pelo [PRR] são considerados cruciais para 
impulsionar o potencial de crescimento da economia do Estado-Membro em 
causa de forma sustentável; 

o após a conclusão das reformas e dos investimentos propostos, espera-se que 
os desafios com eles relacionados tenham sido superados ou enfrentados de 
forma a contribuir significativamente para a sua resolução. 

Fonte: Anexo V, secção 2.2, do Regulamento MRR. 

47 O Tribunal verificou se a avaliação da Comissão tinha garantido que as medidas 
incluídas nos PRR dos Estados-Membros abrangidos pela amostra contribuíam para 
responder às REP pertinentes e entrevistou as autoridades dos Estados-Membros para 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32021R0241
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obter mais informações sobre o processo de introdução, nos seus PRR, de medidas 
pertinentes para as REP. 

48 Durante a avaliação dos projetos de PRR, a Comissão identificou lacunas relativas 
a alguns elementos das REP e pediu aos Estados-Membros que propusessem medidas 
adicionais. Esta solução foi mais bem-sucedida nuns casos (por exemplo, avaliação da 
qualidade das despesas públicas em França, análise das despesas em Itália ou medidas 
judiciais e anticorrupção na Croácia) do que noutros, já que algumas partes das REP 
(sobretudo das de 2019) continuam sem resposta nas versões finais dos PRR.  

49 No que diz respeito aos PRR apresentados, a Comissão levou a cabo um exercício 
de mapeamento, incluído no seu SWD, que demonstra em que medida as REP tinham 
sido suficientemente visadas e assinalando as que não o foram. Tal como se verificou 
no caso dos seis pilares, este exercício foi realizado para os componentes (conjuntos 
de medidas, ver ponto 04), sendo consideradas as medidas individuais sempre que 
pertinente. Relativamente aos seis Estados-Membros incluídos na amostra, a avaliação 
da Comissão concluiu que as REP de 2019 e de 2020 tinham sido todas abordadas em 
parte (com lacunas remanescentes) ou na totalidade (sem lacunas remanescentes), e 
os PRR finais incluídos na amostra do Tribunal receberam, por conseguinte, a 
classificação "A". O quadro 2 apresenta uma síntese das lacunas remanescentes 
assinaladas pela Comissão. 

Quadro 2 – Lacunas na resposta às REP de 2019 e de 2020 assinaladas 
pela Comissão 

Estado-Membro Lacunas assinaladas nas REP 

Alemanha 

• Redes de banda larga de capacidade muito elevada (REP 2019.1.2) – o PRR 
não inclui medidas de apoio à implantação de redes de banda larga de 
capacidade muito elevada. 

• Concorrência nos serviços às empresas e nas profissões regulamentadas 
(REP 2019.1.4) – o PRR não inclui medidas de reforço da concorrência nos 
serviços às empresas e nas profissões regulamentadas. 

• Desincentivos ao trabalho das pessoas que são a segunda fonte de 
rendimento da família (REP 2019.2.1) – são necessários mais esforços nos 
próximos anos para responder a este desafio. 

• Sistema de pensões (REP 2019.2.2) – o PRR contém uma descrição do 
sistema de pensões, incluindo o regime privado de pensões Riester Rente, 
mas sem marcos e metas vinculativos ou reformas específicas do sistema 
de pensões. 

Grécia Não foram assinaladas lacunas.  
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Estado-Membro Lacunas assinaladas nas REP 

Espanha 

• Sistema de pensões (REP 2019.1.4) – a reforma do sistema de pensões 
poderá aumentar a despesa com pensões a médio e longo prazo. O 
impacto orçamental global do aumento da despesa com pensões poderá 
ter de ser atenuado no futuro mediante ajustamentos orçamentais 
proporcionais. 

• Interconexões elétricas (REP 2019.3.5) – o PRR não inclui medidas para 
responder a estas REP.  

• Políticas de investigação e inovação (REP 2019.3.6) – o PRR ainda é pouco 
claro quanto ao modo como a coordenação estratégica e das políticas será 
orquestrada entre os diferentes níveis de governação regional. 

• Cuidados de saúde primários (REP 2020.1.2) – o PRR apresenta planos para 
a implantação da reforma dos cuidados primários, mas não inclui 
investimentos associados neste domínio. 

França 

• Sistema de pensões (REP 2019.1.4) – a reforma do sistema de pensões é 
debatida no PRR, mas não está incluída numa medida e, por conseguinte, 
não está associada aos marcos ou às metas. 

• Produção de energias renováveis (REP 2019.3.2 e 2020.3.5) – o PRR não 
contém medidas de apoio direto para aumentar a produção de energias 
renováveis.  

• Interconexões elétricas transfronteiriças (REP 2019.3.2 e 2020.3.6) – o PRR 
não contém qualquer iniciativa no que diz respeito a interconexões 
elétricas transfronteiriças.  

• Restrições regulamentares no setor dos serviços (REP 2019.4.2 e 2020.4.1) 
– o PRR não inclui qualquer medida para reduzir as restrições 
regulamentares no setor dos serviços, nomeadamente no que diz respeito 
às profissões regulamentadas e ao setor retalhista, com exceção da 
facilitação da venda em linha de medicamentos pelos farmacêuticos. 

Croácia Não foram assinaladas lacunas.  

Itália 
Evasão fiscal (REP 2019.1.4) – o PRR menciona uma reforma abrangente do 
imposto sobre o rendimento das pessoas singulares, mas esta não está 
incluída como uma medida e, por conseguinte, não está associada aos marcos 
ou às metas. 

Fonte: TCE, com base em documentos de trabalho dos serviços da Comissão. 

50 O exercício de mapeamento do Tribunal realizado a nível das medidas chegou, 
grosso modo, ao mesmo resultado que o da Comissão relativamente às REP. As 
principais diferenças dizem respeito a Itália, país relativamente ao qual o Tribunal 
assinalou lacunas adicionais quanto a alguns elementos das REP (reformas do sistema 
predial e de pensões, bem como partes da reforma do setor financeiro), que não 
foram incluídas no SWD da Comissão (ver quadro 3).  

https://ec.europa.eu/info/business-economy-euro/recovery-coronavirus/recovery-and-resilience-facility_pt#national-recovery-and-resilience-plans
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Quadro 3 – Avaliação do TCE sobre a medida em que os PRR incluídos na 
amostra respondem às REP de 2019 e de 2020 

REP 2019 2020 

Estado-Membro 
DE EL ES FR HR IT DE EL ES FR HR IT 

Categoria 

Substancialmente visada 0 2 2 1 4 3 2 4 3 3 4 4 

Substancialmente visada, 
com exceção de 
pequenos elementos 

0 0 0 2 0 0 0 0 1 1 0 0 

Parcialmente visada, com 
um ou mais elementos 
por abordar 

2 0 2 1 0 1 0 0 0 0 0 0 

Não visada  0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 

Total de REP 2 2 4 4 4 5 2 4 4 4 4 4 

Nota: Devido à ativação da "cláusula de derrogação de âmbito geral" do Pacto de Estabilidade e 
Crescimento no contexto da pandemia de COVID-19, as REP de 2019 relativas à conformidade com o 
Pacto de Estabilidade e Crescimento e as REP de 2020 relativas à realização de progressos suficientes 
rumo aos seus objetivos orçamentais a médio prazo deixaram de ser pertinentes e não foram, por isso, 
consideradas como lacunas. 

Fonte: TCE, com base em documentos de trabalho dos serviços da Comissão. 

51 O Tribunal constatou que as REP de 2020 foram, de um modo geral, visadas pelos 
PRR incluídos na amostra. No entanto, subsistem algumas lacunas no que diz respeito 
a determinados elementos das REP, por exemplo o sistema de cuidados de saúde 
(Espanha) ou os investimentos e o ambiente regulamentar (França), que se prevê 
virem a receber resposta fora do âmbito do MRR. Contudo, nem sempre foi claro o 
motivo pelo qual estes elementos não foram incluídos nos PRR, sobretudo no caso de 
medidas transfronteiriças importantes (por exemplo, as interconexões elétricas entre 
Espanha e França), que, por definição, seriam adequadas ao MRR.  

52 A maior parte das lacunas assinaladas dizem respeito às REP de 2019, que 
representam em grande parte desafios estruturais recorrentes que os 
Estados-Membros enfrentam há anos. Por exemplo, o PRR alemão não inclui qualquer 
medida destinada a reforçar a concorrência nos serviços às empresas e nas profissões 
regulamentadas, aspeto que tem sido incluído nas REP dirigidas à Alemanha 
desde 2011. Além disso, vários PRR não incidem sobre os elementos das REP 
relacionados com a sustentabilidade das pensões (Alemanha, França, Itália e, em 
parte, Espanha) ou com a tributação (Alemanha e Itália).  

https://ec.europa.eu/info/business-economy-euro/recovery-coronavirus/recovery-and-resilience-facility_pt#national-recovery-and-resilience-plans
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53 De um modo geral, o Tribunal considera que a avaliação da Comissão levou a que 
os PRR contribuíssem para responder à maior parte das REP de 2019 e 2020. No 
entanto, alguns elementos importantes das REP, sobretudo relacionados com 
alterações estruturais recorrentes que os Estados-Membros enfrentam há anos, 
continuaram sem resposta nos vários Estados-Membros incluídos na amostra de 
auditoria do Tribunal. Além disso, a avaliação do que constitui a resposta a uma "parte 
significativa" das REP não foi definida no Regulamento MRR nem pela Comissão. Por 
conseguinte, a avaliação continua a ser, em certa medida, subjetiva, sobretudo nos 
casos em que a Comissão identificou lacunas múltiplas e/ou graves. 

A avaliação das condições essenciais no âmbito do Mecanismo 
de Recuperação e Resiliência foi adequada, mas não totalmente 
transparente  

54 Para determinar se a avaliação da Comissão sobre o princípio de "não prejudicar 
significativamente", a transição ecológica e a etiquetagem digital e as estimativas de 
custos foi adequada, o Tribunal selecionou sete medidas em cada um dos seis 
Estados-Membros da sua amostra (ver ponto 20). 

55 Para as medidas incluídas na amostra, o Tribunal examinou se a Comissão tinha 
determinado adequadamente se: 

o alguma das medidas incluídas no plano de recuperação e resiliência (PRR) 
prejudica significativamente os objetivos ambientais na aceção do artigo 17º do 
Regulamento Taxonomia9 (conformidade com o princípio de "não prejudicar 
significativamente"); 

o a execução das medidas previstas, incluindo a sua etiquetagem e os coeficientes 
aplicados, deverá contribuir eficazmente para a transição ecológica e digital; 

o os custos estimados foram razoáveis, plausíveis, proporcionais aos benefícios 
económicos e sociais previstos e não abrangidos por outro financiamento da UE. 

                                                      
9 Regulamento (UE) 2020/852 relativo ao estabelecimento de um regime para a promoção 

do investimento sustentável. 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32020R0852&from=PT
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As avaliações da Comissão reconheceram a conformidade com o 
princípio de "não prejudicar significativamente", mas não foram 
incluídos de forma sistemática marcos ou metas para as medidas de 
compensação 

56 Para que um PRR seja aprovado, todas as medidas têm de cumprir o princípio de 
"não prejudicar significativamente" (ver caixa 3). 

Caixa 3 

Critérios para a avaliação da conformidade das medidas com o 
princípio de "não prejudicar significativamente"  

o nenhuma das medidas de execução das reformas e dos projetos de 
investimento constantes do [PRR] prejudique significativamente os objetivos 
ambientais […] (princípio de "não prejudicar significativamente"). 

Fonte: Anexo V, secção 2.4, do Regulamento MRR. 

57 A Comissão emitiu orientações técnicas sobre a aplicação do princípio de "não 
prejudicar significativamente" ao avaliar os PRR (ver pontos 35 e 36). Estas exigiam que 
os Estados-Membros apresentassem uma lista de controlo do princípio de "não 
prejudicar significativamente" para cada medida contida nos seus PRR. 

58 A Comissão avaliou, então, as medidas apresentadas e as correspondentes listas 
de controlo para o princípio de "não prejudicar significativamente" e apresentou 
comentários adicionais ou estipulou condições que foram incluídas no conjunto final 
de marcos e metas acordado na decisão de execução do Conselho. Relativamente às 
medidas incluídas na amostra, o Tribunal concluiu que a Comissão tinha: 

o assegurado que as listas de controlo visavam os objetivos ambientais; 

o solicitado mais informações quando necessário, dado a sua opinião e sugerido 
alterações ou a exclusão de determinadas medidas, nomeadamente no que diz 
respeito à redação de medidas específicas e aos marcos e metas 
correspondentes; 

o solicitado corretamente, em vários PRR, a exclusão de determinadas partes das 
medidas que considerou não respeitarem o princípio de "não prejudicar 
significativamente", que foram posteriormente retiradas dos PRR. Porém, em 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32021R0241
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alguns casos, podem ser financiadas fora do MRR, o que contradiz o conceito 
subjacente ao princípio de "não prejudicar significativamente". 

o garantido, no caso de medidas suscetíveis de terem um impacto ambiental, que 
as listas de controlo elaboradas pelos Estados-Membros incluíssem uma 
explicação do modo como os danos significativos seriam evitados, 
nomeadamente através da proposta de medidas de atenuação. 

59 O Tribunal observa, contudo, que a documentação de avaliação da Comissão 
relativa às listas de controlo do princípio de "não prejudicar significativamente" estava 
dispersa por vários documentos de trabalho e carecia de uma lista sucinta que 
indicasse todas as avaliações do princípio de "não prejudicar significativamente" para 
cada medida, com vista a apoiar a conclusão global apresentada no SWD e na sua 
avaliação final.  

60 Além disso, a natureza e a escala do impacto das medidas potencialmente 
prejudiciais não foram quantificadas na lista de controlo nem de outra forma, o que 
tornou difícil determinar se as explicações apresentadas e as medidas de atenuação 
propostas seriam suficientes para garantir a conformidade com o princípio de "não 
prejudicar significativamente".  

61 Além disso, nos casos em que eram necessárias medidas de atenuação para 
atribuir uma avaliação positiva relativamente ao princípio de "não prejudicar 
significativamente", as medidas de atenuação não foram incluídas de forma 
sistemática sob a forma de um marco ou uma meta nos PRR. Por conseguinte, o seu 
cumprimento não é uma condição de pagamento e não existe base jurídica para impor 
ou acompanhar a sua execução. 

A Comissão verificou o contributo das medidas incluídas na amostra para 
a transição ecológica e digital 

62 A avaliação da comissão sobre se os PRR contribuem para a transição ecológica e 
digital baseou-se em vários elementos (ver caixa 4). 
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Caixa 4 

Critérios para a avaliação do contributo dos PRR para as transições 
ecológica e digital  

Transição ecológica 

o a execução das medidas previstas é suscetível de contribuir de forma eficaz 
para a transição ecológica […], contribuindo assim para a consecução das 
metas em matéria de clima da União para 2030 e cumprindo 
simultaneamente o objetivo de neutralidade climática da UE até 2050; 

o os Estados-Membros aplicam uma metodologia que consiste na atribuição de 
uma ponderação específica ao apoio concedido, que reflita a medida em que 
esse apoio contribui para os objetivos em matéria de clima; 

o a execução das medidas previstas é suscetível de ter um impacto duradouro. 

Transição digital 

o a execução das medidas previstas é suscetível de contribuir 
significativamente para a transformação digital dos setores económicos ou 
sociais; 

o a execução das medidas previstas é suscetível de contribuir 
significativamente para dar resposta aos desafios resultantes da transição 
digital; 

o os Estados-Membros aplicam uma metodologia que consiste na atribuição de 
uma ponderação específica ao apoio concedido, a um nível que reflita a 
medida em que esse apoio contribui para os objetivos digitais; 

o a execução das medidas previstas é suscetível de ter um impacto duradouro. 

Fonte: Anexo V, secções 2.5 e 2.6, do Regulamento MRR. 

63 O Tribunal verificou a avaliação da Comissão para a sua amostra de 42 medidas 
(ver ponto 20). Relativamente a estas medidas, o Tribunal verificou se a avaliação da 
Comissão sobre os domínios de intervenção e os coeficientes (100% para um 
contributo total para a transição ecológica e digital, 40% para um contributo parcial 
e 0% para a ausência de contributo) estava em conformidade com o 
Regulamento MRR e se as etiquetas finais atribuídas às medidas eram adequadas.  

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32021R0241
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64 O Tribunal constatou que: 

o a Comissão tinha realizado uma avaliação pormenorizada dos domínios de 
intervenção e dos coeficientes aplicados pelos Estados-Membros para diferentes 
medidas. Concretamente, as DG Energia, Ação Climática, Concorrência e Política 
Regional e Urbana e o Centro Comum de Investigação, bem como equipas 
horizontais para a transição ecológica e digital, tinham sido consultadas a respeito 
de diferentes medidas incluídas na amostra; 

o para várias das medidas incluídas na amostra, a Comissão proporcionou retorno 
aos Estados-Membros, durante a fase de redação, sobre se estes tinham utilizado 
domínios de intervenção incorretos ou se era necessária uma maior repartição 
das medidas (em medidas distintas ou em submedidas) com diferentes 
coeficientes. Em todos os casos, os Estados-Membros tinham efetuado as 
alterações solicitadas nos seus projetos de PRR e a Comissão considerara as 
versões finais conformes a este respeito; 

o relativamente a alguns tipos de medidas, o Regulamento MRR não indicava 
domínios de intervenção nem coeficientes ecológicos. No entanto, para garantir 
uma avaliação coerente, a Comissão disponibilizou orientações adicionais sobre 
como tratar estas medidas (por exemplo, as relacionadas com carros elétricos e 
híbridos) em conformidade com o Regulamento Taxonomia; 

o a Comissão tinha comunicado a lista final de medidas que contribuem para as 
transições ecológica e digital no seu SWD para cada Estado-Membro. 

65 Falta, contudo, saber até que ponto as medidas incluídas nos PRR contribuirão na 
prática para os objetivos climáticos da UE. Por exemplo, num dos seus relatórios 
recentes, o Tribunal concluiu que a Comissão sobrestimou o contributo climático de 
subsetores fundamentais como o transporte rodoviário, a eletricidade e a biomassa 
em relação ao orçamento da UE, e a despesa declarada nem sempre foi pertinente 
para a ação climática10.  

                                                      
10 Relatório Especial 09/2022, Despesas relativas ao clima no orçamento da UE 

para 2014-2020: os números são inferiores ao comunicado. 

https://www.eca.europa.eu/Lists/ECADocuments/SR22_09/SR_Climate-mainstreaming_PT.pdf
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A classificação dos custos estimados traduziu falta de informações 
relativamente a certas medidas 

66 A avaliação dos custos estimados nos PRR é particularmente pertinente, uma vez 
que, ao contrário do que acontece com outros instrumentos da UE, o financiamento 
do MRR assenta exclusivamente na concretização dos marcos e das metas e não no 
reembolso dos custos. Por conseguinte, os custos estimados das medidas incluídas nos 
PRR só são avaliados no momento em que a Comissão avalia o PRR e não têm impacto 
no desembolso efetivo dos fundos durante a execução do MRR.  

67 A Comissão tinha de avaliar o custo total estimado de cada PRR em conformidade 
com os critérios de avaliação estipulados no Regulamento MRR (ver caixa 5).  

Caixa 5 

Critérios de avaliação dos custos totais estimados dos PRR 

o o Estado-Membro forneceu informações e elementos de prova suficientes 
para demonstrar que o montante dos custos totais estimados do [PRR]: 

o é adequado (razoável); 

o está em conformidade com a natureza e o tipo de reformas e 
investimentos previstos (plausível); 

o a financiar ao abrigo do mecanismo não está coberto por 
financiamentos existentes ou previstos da União; 

o o montante dos custos totais estimados do [PRR] é proporcional ao impacto 
social e económico esperado das medidas previstas constantes do plano no 
Estado-Membro em causa. 

Fonte: Anexo V, secção 2.9, do Regulamento MRR. 

68 Em conformidade com o Regulamento MRR, a Comissão avaliou os custos totais 
estimados com base nos critérios mencionados na caixa 5. O Regulamento MRR não 
especifica o modo como estes quatro critérios devem ser consolidados numa 
classificação global dos custos. No entanto, a Comissão desenvolveu um sistema de 
classificação para cada um dos quatro critérios, bem como para a classificação global 
consolidada. 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32021R0241
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69 Até à data, todos os PRR receberam uma classificação "B" para os custos. O 
Tribunal constatou que as exigências impostas para obter a classificação "A" em todos 
os critérios e no PRR em geral eram relativamente ambiciosas, sendo, por outro lado, 
relativamente baixas para uma classificação "C", o que tornou pouco provável que 
fosse atribuída uma classificação diferente de "B". Como resultado, apesar das 
diferenças na frequência e na gravidade das lacunas assinaladas pela Comissão nos 
Estados-Membros incluídos na amostra, todos obtiveram a mesma classificação ("B"). 
As lacunas mencionadas variam desde a falta de informações relativas a algumas 
medidas na fase de planeamento até pressupostos subjacentes que não são 
totalmente plausíveis para todas as medidas (ver anexo VI). Além disso, uma vez que 
determinados investimentos são inovadores, os seus custos nos PRR baseiam-se, em 
grande medida, num juízo profissional e não em dados históricos. 

70 Relativamente às 42 medidas incluídas na amostra (ver ponto 20), o Tribunal 
verificou as informações de custos disponibilizadas pelos Estados-Membros, as 
informações adicionais sobre custos solicitadas pela Comissão, os documentos de 
trabalho internos da própria Comissão sobre a avaliação dos custos totais estimados e 
as conclusões da Comissão sobre os custos incluídas nos SWD.  

71 Os Estados-Membros produziram fichas informativas para cada medida, 
indicando informações de custos como os pressupostos subjacentes em matéria de 
custos, os custos de referência, nomeadamente dados históricos ou comparativos, 
bem como informações sobre se o financiamento do MRR é complementar ao apoio 
prestado ao abrigo de outros programas e instrumentos da UE e não abrange os 
mesmos custos. 

72 A Comissão solicitou mais informações, quando necessário, nomeadamente no 
que diz respeito à metodologia e aos pressupostos subjacentes. Relativamente às 
medidas incluídas na amostra, o Tribunal concluiu que foram obtidas informações para 
verificar os custos estimados. Nos casos em que a Comissão não obteve informações 
suficientes, isso refletiu-se nas suas avaliações e classificações. Durante este processo, 
as DG competentes (nomeadamente, nos domínios da Energia, da Mobilidade e dos 
Transportes e do Emprego, Assuntos Sociais e Inclusão) foram consultadas sempre que 
necessário, em conformidade com as orientações internas relativas à avaliação dos 
custos. O Tribunal considera que a classificação "B" reflete corretamente a falta de 
informações em alguns domínios e assinalou lacunas relacionadas com os custos.  
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O perfil de desembolso resultou de negociações, em vez de refletir os 
custos dos marcos e metas subjacentes 

73 O montante pago numa prestação específica não se baseia necessariamente nos 
custos estimados para alcançar os marcos e as metas incluídos no pedido de 
pagamento, mas antes num resultado das negociações com o Estado-Membro em 
questão. Estas negociações têm em conta a percentagem de marcos e metas, bem 
como a sua importância relativa.  

74 Na UE-27, o número total de prestações (para apoio não reembolsável) varia 
entre quatro (Chipre) e dez (Bélgica, Croácia, Itália, Portugal, Roménia, Eslováquia e 
Eslovénia) e o número de marcos e metas a alcançar para cada prestação varia entre 
dois (República Checa – sétima prestação) e 114 (Portugal – nona prestação). 

75 No entanto, sendo resultado de uma negociação, o processo para determinar os 
perfis de reembolso carece de transparência. Embora não se trate necessariamente de 
um problema para a avaliação dos PRR, este aspeto será problemático durante a 
execução do MRR, uma vez que qualquer concretização parcial de marcos e metas 
teria de se refletir no pagamento ao Estado-Membro em questão. O facto de o 
montante de cada prestação resultar de uma negociação e não ser um reflexo dos 
custos subjacentes dificultará a determinação da redução adequada. No momento da 
auditoria, a Comissão ainda não tinha definido uma metodologia para o cálculo da 
redução parcial ou dos pagamentos. 

76 Na prática, relativamente aos seis Estados-Membros incluídos na amostra, o 
Tribunal constata uma heterogeneidade significativa nos perfis de desembolso em 
termos de percentagem do financiamento total em cada prestação e do número de 
marcos e metas a alcançar para cada prestação (figura 4).  



 35 

 

Figura 4 – Perfil de pagamento e marcos e metas subjacentes para os seis 
Estados-Membros incluídos na amostra 

 
Fonte: TCE, com base nos anexos das decisões de execução do Conselho. 

A avaliação da Comissão melhorou a qualidade dos marcos e 
das metas, mas algumas questões importantes continuam sem 
resposta 

77 Segundo o Regulamento MRR, os marcos e as metas devem medir o progresso no 
sentido da realização de uma reforma ou de um investimento, sendo os marcos 
realizações qualitativas e as metas realizações quantitativas. A realização dos marcos e 
das metas constitui a base dos pedidos de pagamento apresentados pelos 
Estados-Membros, o que faz deles um elemento fundamental na execução do MRR.  
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https://ec.europa.eu/info/business-economy-euro/recovery-coronavirus/recovery-and-resilience-facility_pt#national-recovery-and-resilience-plans
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78 Em conformidade com o Regulamento MRR e com as orientações dirigidas aos 
Estados-Membros11, a Comissão teve de avaliar os marcos e as metas no âmbito do 
critério 8, "disposições para acompanhar a execução, incluindo marcos, metas e os 
indicadores conexos" (ver caixa 6). 

Caixa 6 

Subcritério para a avaliação dos marcos e das metas  

o os marcos e as metas são claros e realistas, e os indicadores propostos para 
os marcos e as metas em causa são pertinentes, aceitáveis e sólidos. 

Fonte: Anexo V, secção 2.8, do Regulamento MRR. 

O processo de avaliação da Comissão foi abrangente 

79 O Tribunal auditou a avaliação da Comissão dos marcos e das metas com base 
numa amostra de 42 medidas constantes de seis PRR. Para estas medidas, o Tribunal 
avaliou se os marcos e as metas finais acordados na decisão de execução do Conselho 
satisfaziam os critérios referidos. Além disso, realizou uma análise mais geral dos 
marcos e das metas dos seis PRR incluídos na amostra, com o objetivo de obter uma 
ideia da natureza e distribuição temporal dos mesmos, bem como da metodologia 
adotada pelos Estados-Membros para a sua definição. 

80 Relativamente às 42 medidas incluídas na amostra, o Tribunal concluiu que, de 
um modo geral, o processo de avaliação dos marcos e metas incluídos na amostra foi 
abrangente, seguindo-se a uma série de intercâmbios entre a Comissão e os 
Estados-Membros. Concretamente, a Comissão tinha solicitado esclarecimentos nas 
descrições dos marcos e das metas, que tinham levado a descrições mais claras dos 
resultados previstos e, em alguns casos, sugeriam uma redação mais precisa. Além 
disso, a Comissão solicitou que o número de marcos e metas fosse reduzido para 
tornar alguns PRR mais geríveis e, noutros casos, exigiu marcos e metas com maior 
nível de pormenor para abranger diferentes fases de grandes medidas. 

81 Contudo, a documentação é, de um modo geral, fragmentada e as análises estão 
contidas em múltiplos documentos de trabalho da Comissão para diferentes 
componentes dos PRR. Além disso, não foi efetuada uma síntese de todos os projetos 
                                                      
11 Commission guidance to Member States Recovery and resilience plans, SWD(2021) 12, 

PARTE 1/2. 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32021R0241
https://ec.europa.eu/info/sites/default/files/document_travail_service_part1_v2_en.pdf
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de marcos e metas durante as negociações. A Comissão aplicou uma avaliação 
qualitativa de cada PRR tendo por referência as normas do Regulamento MRR e não 
uma avaliação comparativa, o que teria facilitado a identificação de boas práticas entre 
Estados-Membros.  

Determinados marcos e metas carecem de clareza 

82 Na sua auditoria, o Tribunal concentrou-se na clareza dos marcos e das metas 
como pré-requisito para avaliar os progressos das medidas e justificar o desembolso 
dos fundos. Na sua análise geral dos marcos e das metas, constatou que os seis PRR 
incluíam marcos e metas pouco claros (ver alguns exemplos no quadro 4). A ausência 
de marcos e metas claros implica o risco de que estes sejam difíceis de avaliar e o risco 
conexo de que o objetivo inicialmente previsto não tenha sido alcançado. 

Quadro 4 – Exemplos de marcos e metas pouco claros 

Estado-Membro Medida Marco ou meta 
pertinente  

Descrição do marco 
ou da meta 

Mecanismo de 
verificação 

França 

C3.I7 Reforço da 
resiliência das 
redes de 
eletricidade 

Lançamento 
dos projetos 

(Marco) 

Lançamento dos 
projetos relativos às 
redes elétricas nas 
zonas rurais. 

Documento de 
síntese com uma 
descrição dos 
projetos, o 
andamento da obra 
e a localização. 

Alemanha 

2.1.1 Reforma: 
política de 
dados 
inovadora para 
a Alemanha 

Início dos 
projetos 

(Marco) 

Iniciaram-se todos 
os projetos e 
atividades da 
medida. Sempre 
que pertinente, 
foram concluídos os 
procedimentos de 
seleção e iniciados 
os projetos 
selecionados. 

N/A (Acordo 
operacional não 
publicado no 
momento da 
auditoria) 

Grécia 

14 – 4.3. 
Melhorar a 
eficiência do 
sistema judicial 
– 
16575 Acelerar 
a administração 
da justiça 

Polícia 
Judiciária 
Operacional 

(Marco) 

Operacionalização 
da polícia judiciária 
em todas as suas 
competências, tanto 
a nível da 
administração 
central como a nível 
regional nos 
tribunais. 

Relatório do 
Ministério da 
Justiça, incluindo: 

a) Organigramas a 
nível da 
administração 
central e a nível 
regional, por 
tribunal; 

b) Uma 
confirmação por 
escrito da conclusão 
de todas as ações 
de recrutamento e 
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Estado-Membro Medida Marco ou meta 
pertinente  

Descrição do marco 
ou da meta 

Mecanismo de 
verificação 

da aquisição, 
instalação e 
operacionalidade 
de todas as 
infraestruturas 
pertinentes. 

Espanha 

Investimento 2 
(C24.I2) – 
Impulsionar a 
cultura em todo 
o território 

Promoção de 
iniciativas 
culturais e 
criativas 

(Meta) 

Fomentar a 
atividade cultural de 
organizações com e 
sem fins lucrativos 
em zonas não 
urbanas (pelo 
menos 
400 iniciativas). 

a) Lista das ações, 
incluindo o nome e 
uma descrição 
breve;  

b) Referência oficial 
da resolução de 
adjudicação que 
comprova que o 
projeto ou ação foi 
financiado;  

c) As entidades que 
receberam 
financiamento;  

d) A região;  

e) O tipo de ação. 
Fonte: TCE, com base nos anexos das decisões de execução do Conselho e nas disposições operacionais. 

A cobertura das principais fases de execução dos marcos e metas é, em 
alguns casos, incompleta 

83 As orientações práticas internas da Comissão requerem que os marcos e metas 
reflitam as principais fases da execução da medida em questão (início – meio – fim). Na 
sua análise geral dos marcos e metas, o Tribunal observou que o número médio de 
marcos/metas variava entre 1,7 por medida na Croácia e 3,2 na Alemanha 
(ver quadro 5).  

https://ec.europa.eu/info/business-economy-euro/recovery-coronavirus/recovery-and-resilience-facility_pt#national-recovery-and-resilience-plans
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Quadro 5 – Número médio de marcos e metas por medida 

Estado-Membro 

(1) 

Número total de 
medidas 

(2) 

Número total de 
marcos e metas 

(3) 

Número médio de 
marcos e metas por 

medida 

(3:2) 

Espanha 212 416 2,0 

Itália 190 527 2,8 

França 92 175 1,9 

Alemanha 40 129 3,2 

Grécia 175 330 1,9 

Croácia 222 372 1,7 

Fonte: TCE, com base nos anexos das decisões de execução do Conselho. 

84 A cobertura das principais fases de execução é particularmente importante para 
os investimentos, que são muitas vezes complexos e executados ao longo de um 
período de tempo mais extenso, exigindo por isso marcos e metas sequenciais para 
acompanhar os progressos. No entanto, na sua análise geral dos marcos e metas nos 
seis PRR incluídos na amostra, o Tribunal detetou investimentos que incluíam apenas 
um marco ou uma meta (ver alguns exemplos no quadro 6).  

Quadro 6 – Exemplos de investimentos que incluem apenas um marco 
ou uma meta 

Investimento Marco ou meta Prazo Descrição do marco ou da meta 

C2.I4 Biodiversidade 

(França) 

Número de 
projetos apoiados 
nos domínios da 
restauração 
ecológica e das 
zonas protegidas  

Até ao 4º 
Trimestre 
de 2022 

Número de projetos relacionados com a 
recuperação ecológica e a preservação 
da biodiversidade em zonas protegidas. 

C1.4. R1 I4 – 
Sistema de controlo 
da comunicação de 
informações para o 
transporte 
rodoviário de 
passageiros e de 
mercadorias 

(Croácia) 

Criação de um 
sistema funcional 
de controlo da 
comunicação de 
informações para o 
transporte 
rodoviário de 
passageiros e de 
mercadorias 

Até ao 4º 
Trimestre 
de 2024 

Deverá ser criado um sistema funcional 
de controlo da comunicação de 
informações para o transporte 
rodoviário de passageiros e 
mercadorias, que ligue os dados do 
sistema central de processamento 
tacográfico (SOTAH) e os registos 
nacionais dos cartões tacográficos e dos 
registos conexos sob a responsabilidade 
do Ministério do Mar, dos Transportes 
e das Infraestruturas. 

Fonte: TCE, com base nos anexos das decisões de execução do Conselho. 

https://ec.europa.eu/info/business-economy-euro/recovery-coronavirus/recovery-and-resilience-facility_pt#national-recovery-and-resilience-plans
https://ec.europa.eu/info/business-economy-euro/recovery-coronavirus/recovery-and-resilience-facility_pt#national-recovery-and-resilience-plans
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Os marcos e metas de determinadas medidas indicam que estas serão 
concluídas após 31 de agosto de 2026 

85 O MRR foi concebido como resposta à pandemia de COVID-19, pelo que é 
importante que seja executado dentro de um prazo razoável. A Comissão indica, no 
seu sítio Web, que os Estados-Membros apresentam planos sobre as reformas e os 
investimentos a executar até 202612. O Regulamento MRR especifica que:  

o [o PRR] deve ser devidamente fundamentado e justificado. O referido plano deve 
conter os seguintes elementos: [… o]s marcos e metas previstos e um calendário 
indicativo para a execução das reformas e dos investimentos, a concluir até 31 de 
agosto de 2026 (artigo 18º, nº 4, alínea i)); e 

o A proposta da Comissão […] estabelece também [… a] data limite, que deverá ser 
no máximo 31 de agosto de 2026, para a conclusão dos marcos definitivos e das 
metas definitivas, tanto para os projetos de investimento como para as reformas 
(artigo 20º, nº 5, alínea d)).  

86 No entanto, algumas das medidas contidas nos PRR incluídos na amostra incluem 
um marco ou meta iniciais ou intermédios nos últimos meses antes do fim do período 
de execução do MRR. Este aspeto pode impedir que o investimento fique concluído 
até 31 de agosto de 2026 (ver quadro 7), o que vai contra o previsto no Regulamento 
MRR (ver ponto 85). 

                                                      
12 Sítio Web sobre o Mecanismo de Recuperação e Resiliência – Dos planos aos pagamentos.  

https://ec.europa.eu/info/business-economy-euro/economic-and-fiscal-policy-coordination/eueconomyexplained/recovery-and-resilience-facility-plans-payments_en
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Quadro 7 – Exemplos de marcos e metas que indicam uma execução 
após 2026 

Medida Marco ou meta 
pertinente Prazo Descrição do marco ou 

meta 

Investimento C1.2. R1-
I3 Utilização de 
hidrogénio e novas 
tecnologias 

(Croácia) 

Lançamento do 
concurso público para 
a potência adicional de 
hidrogénio (Marco) 

Até ao 
2º Trimestre 

de 2026 

Lançamento do concurso 
público para a construção 
de uma instalação, 
com 20 MW de potência 
instalada, para a produção 
de energia a partir do 
hidrogénio por eletrólise.  

Investimento 1.2.5 Apoio 
à aquisição de 
autocarros com 
propulsão alternativa 

(Alemanha) 

Encomenda de 
autocarros com 
propulsão alternativa 
(Meta) 

Até ao 
3º Trimestre 

de 2026 

Foram encomendados pelo 
menos 2 800 autocarros 
com propulsão alternativa 
com o apoio do regime. 

Fonte: TCE, com base nos anexos das decisões de execução do Conselho. 

A orientação da Comissão dá preferência a indicadores que meçam os 
resultados e não o impacto 

87 As orientações da Comissão aos Estados-Membros13 indicam que:  

o os marcos e as metas podem refletir diferentes fases da execução das reformas e 
investimentos, quer com base em indicadores de contributos, quer, 
preferencialmente, com base em indicadores de realizações; 

o os indicadores de impacto devem ser evitados, dada a imprevisibilidade dos 
mesmos e a sua dependência de outros fatores que estão fora do controlo do 
Estado-Membro. 

88 Em conformidade com as orientações, a maior parte dos marcos e metas 
incluídos nos seis PRR incluídos na amostra de auditoria do Tribunal são orientados 
para as realizações (por exemplo, o número de edifícios renovados/quilómetros de 
vias-férreas renovadas/estações de carregamento instaladas). No entanto, pelo menos 
metade dos PRR incluídos na amostra incluíram medidas com indicadores de 
contributos, mencionando, de um modo geral, a despesa de uma determinada 
quantidade de fundos (por exemplo, Alemanha, Espanha e França).  

                                                      
13 Commission guidance to Member States Recovery and resilience plans, SWD(2021) 12, 

PARTE 1/2, p. 34. 

https://ec.europa.eu/info/business-economy-euro/recovery-coronavirus/recovery-and-resilience-facility_pt#national-recovery-and-resilience-plans
https://ec.europa.eu/info/sites/default/files/document_travail_service_part1_v2_en.pdf
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89 Os indicadores de impacto têm, por definição, um horizonte temporal mais 
extenso, que poderá não ser adequado ao prazo limitado para a execução do MRR. No 
entanto, o Tribunal observa que evitar os indicadores de impacto, enfatizar os 
indicadores de realizações e até incluir indicadores de contributos para os marcos e as 
metas limitará de forma considerável a possibilidade de avaliar o desempenho das 
medidas e, em última análise, o seu impacto nos objetivos políticos gerais do MRR.  

A metodologia adotada para a definição dos marcos e metas varia entre 
Estados-Membros 

90 A ausência de uma metodologia harmonizada para a definição dos marcos e das 
metas afeta a comparabilidade entre Estados-Membros e representa um risco em 
termos de igualdade de tratamento. Embora tenha incentivado uma abordagem 
harmonizada, nomeadamente através de orientações e de exemplos de reformas e 
investimentos, a Comissão não realizou uma análise comparativa dos diferentes 
planos, alegando que a situação diverge de Estado-Membro para Estado-Membro. Na 
sua análise geral dos marcos e metas, o Tribunal identificou diferenças entre os PRR na 
fixação dos marcos e das metas, que se ilustram nos pontos seguintes.  

A distinção entre os marcos e as metas nem sempre é clara 

91 Nos seis PRR incluídos na amostra, o número total de marcos e metas varia 
entre 129 na Alemanha e 527 em Itália e o rácio de marcos para metas varia entre 2:3 
em França e Itália e 4:1 na Grécia (ver figura 5).  
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Figura 5 – Número e rácio de marcos e metas nos seis Estados-Membros 
incluídos na amostra do Tribunal (subvenções e empréstimos) 

 
Fonte: TCE, com base nos anexos das decisões de execução do Conselho. 

92 Enquanto o número total de marcos e metas é amplamente determinado pelos 
fundos afetados e pelo âmbito de aplicação do PRR, a diferença no rácio de marcos 
para metas pode também indicar uma abordagem diferente na definição dos marcos e 
das metas e a distinção entre os dois entre Estados-Membros. Enquanto, na maioria 
dos PRR, a conclusão de um investimento tenha sido medida, de um modo geral, sob a 
forma de uma meta quantificável (número de casas renovadas, áreas reflorestadas, 
etc.), o plano grego em geral incluiu antes, frequentemente, um marco não 
quantificável sob a forma de um relatório de conclusão. Estes marcos foram, contudo, 
por vezes quantificados na secção da descrição da decisão de execução do Conselho 
ou no "mecanismo de verificação" descrito no acordo operacional.  

93 O artigo 2º, nº 4, do Regulamento MRR define os marcos como realizações 
qualitativas e as metas como realizações quantitativas. O desvio em relação a esta 
distinção levanta os seguintes riscos:  
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https://ec.europa.eu/info/business-economy-euro/recovery-coronavirus/recovery-and-resilience-facility_pt#national-recovery-and-resilience-plans
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o nos casos em que os marcos foram quantificados na descrição/mecanismo de 
verificação, existe alguma incerteza jurídica quanto à medida em que essa 
quantificação faz parte da condição de pagamento, devido ao facto de os marcos 
não serem, por definição, quantificados e a sua realização ser medida através de 
um indicador qualitativo; 

o nos casos em que um marco foi incluído para uma realização quantificável e não 
existe quantificação na descrição/mecanismo de verificação, pode ser difícil 
determinar em que medida este foi executado com êxito. Além disso, a inclusão 
de marcos não quantificados (por exemplo, apresentação de um relatório de 
conclusão) ao invés de uma meta quantificada (por exemplo, renovação de um 
determinado número de casas) representa um risco em termos de igualdade de 
tratamento, uma vez que esta última pode ser mais difícil de alcançar. 

Os marcos nos projetos transfronteiriços não estão necessariamente harmonizados 

94 Os projetos transfronteiriços desempenham um papel específico no que diz 
respeito a uma abordagem harmonizada. Por serem, por definição, semelhantes, 
beneficiariam de uma abordagem harmonizada. No entanto, os projetos 
transfronteiriços não resultaram necessariamente na fixação de marcos e metas 
semelhantes (ver quadro 8). 
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Quadro 8 – Exemplos de diferentes marcos e metas para o mesmo 
projeto transfronteiriço 

Medida Marcos Metas 

PIIEC no domínio do hidrogénio 
Investimento: 1.1.1 – Projetos 
de hidrogénio no âmbito dos 
PIIEC 

(Alemanha) 

• Conclusão do procedimento 
de manifestação de 
interesse (as empresas 
apresentaram esboços de 
projetos até ao 2º Trimestre 
de 2021) 

• Emissão das primeiras 
decisões de subvenção (1º 
Trimestre de 2022) 

• Publicação do relatório de 
avaliação do programa de 
apoio (até ao 4º Trimestre 
de 2025) 

• Afetação de, pelo menos, 
500 000 000 euros (até ao 2º 
Trimestre de 2024) 

• Afetação 
de 1 500 000 000 000 euros 
(até ao 3º Trimestre 
de 2026) 

• Criação de, pelo menos, 
300 MW de capacidade de 
eletrólise (até ao 3º 
Trimestre de 2026) 

PIIEC no domínio do hidrogénio 
Investimento: C4.I2 – 
Desenvolver o hidrogénio 
descarbonizado 

(França) 

• Adjudicação dos contratos 
ao abrigo do mecanismo de 
apoio (publicação na página 
Web até ao 3º Trimestre 
de 2022) 

• Assinatura da decisão de 
concessão de apoio 
financeiro a promotores 
privados (publicação na 
página Web até ao 3º 
Trimestre de 2022) 

• Volume de hidrogénio 
apoiado – cumulativo 
(12 000 toneladas até ao 4º 
Trimestre de 2022) 

• Volume de hidrogénio 
apoiado – cumulativo 
(100 000 toneladas até ao 4º 
Trimestre de 2025) 

• Capacidade de produção por 
eletrólise (de 140 MW/ano 
até ao 4º Trimestre de 2025, 
financiada pelo PIIEC sobre o 
hidrogénio) 

Fonte: TCE, com base nos anexos das decisões de execução do Conselho. 

Diferenças na definição dos marcos e metas  

95 Além disso, o Tribunal constatou a falta de uma abordagem harmonizada para a 
definição dos marcos e das metas. As lacunas assinaladas em termos de medidas a 
executar após agosto de 2026 e de medidas com indicadores de contributos não 
ocorreram a uma escala semelhante em todos os PRR incluídos na amostra:  

o os marcos e metas que indicam que a respetiva medida será executada após 2026 
foram incluídos em alguns PRR (por exemplo, Grécia e Croácia), mas não noutros 
(por exemplo, Espanha);  

o do mesmo modo, os indicadores de contributo foram consideravelmente mais 
frequentes em alguns PRR (por exemplo, Alemanha e Espanha).  

https://ec.europa.eu/info/business-economy-euro/recovery-coronavirus/recovery-and-resilience-facility_pt#national-recovery-and-resilience-plans
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96 Embora concorde com a Comissão quanto ao facto de ser necessário ter em 
conta as circunstâncias específicas de cada Estado-Membro na avaliação, o Tribunal 
constata uma ausência de análises comparativas.  

A avaliação efetuada pela Comissão às disposições de 
acompanhamento e de controlo foi abrangente, mas baseou-se 
em parte em sistemas que ainda não estão em funcionamento 

97 Para avaliar o papel da Comissão na promoção e adoção de um quadro adequado 
de acompanhamento e de controlo nos Estados-Membros, o Tribunal examinou se 
esta tinha avaliado corretamente: 

o as disposições de acompanhamento e de execução propostas pelos 
Estados-Membros nos seus planos de recuperação e resiliência (PRR); 

o as disposições de auditoria e de controlo propostas pelos Estados-Membros para 
prevenir e detetar corrupção, fraude, conflitos de interesses e duplo 
financiamento. 

A avaliação efetuada pela Comissão às disposições de acompanhamento 
e de controlo dos Estados-Membros foi abrangente, mas baseou-se em 
parte em sistemas que ainda não estão em funcionamento 

98 O Regulamento MRR14 requer que a Comissão avalie, com base num conjunto de 
elementos, as disposições propostas pelos Estados-Membros para um 
acompanhamento e uma execução eficazes dos seus PRR (caixa 7). 

                                                      
14 Artigo 19º, nº 3, alínea h), do Regulamento (UE) 2021/241. 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R0241&from=PT
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Caixa 7 

Elementos para avaliar as disposições de acompanhamento e os 
requisitos de execução dos Estados-Membros 

o no Estado-Membro, uma estrutura está incumbida: i) da execução do [PRR], 
ii) do acompanhamento do progresso em relação aos marcos e às metas, e iii) 
da prestação de informações; 

o as disposições gerais propostas pelos Estados-Membros no que se refere à 
organização (incluindo disposições para assegurar uma afetação suficiente de 
pessoal) da execução das reformas e dos investimentos são credíveis. 

Fonte: Anexo V, secção 2.8, do Regulamento MRR.  

99 O Tribunal verificou se a Comissão tinha avaliado as disposições de 
acompanhamento e de execução dos Estados-Membros incluídas na amostra, 
nomeadamente as suas estruturas, os papéis e as responsabilidades dos seus 
diferentes organismos e as capacidades necessárias.  

100 As estruturas de acompanhamento e de execução dos PRR nos seis 
Estados-Membros incluídos na amostra variam significativamente, dependendo da 
complexidade da estrutura dos Estados-Membros e de se esta depende de sistemas e 
organismos existentes (Alemanha, França, Croácia) ou tem de introduzir novos (Grécia, 
Espanha, Itália). O anexo VII resume os sistemas propostos pelos seis 
Estados-Membros incluídos na amostra.  

101 O Tribunal constatou que a avaliação da Comissão, documentada nos SWD, 
descreveu de forma suficiente as estruturas e os sistemas dos Estados-Membros 
incluídos na amostra para execução, acompanhamento e comunicação de 
informações, bem como as suas disposições organizacionais e os papéis e as 
responsabilidades, delineando os riscos remanescentes. A avaliação da Comissão 
concluiu que as disposições de acompanhamento e execução propostas pelos 
Estados-Membros eram adequadas atribuindo-lhes, por isso, a classificação "A"15.  

                                                      
15 Nos termos do anexo V do Regulamento (UE) 2021/241, secção 2.8, esta parte poderia 

obter a classificação "A" (disposições adequadas), "B" (disposições mínimas) ou "C" 
(disposições insuficientes). 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32021R0241
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R0241&from=PT
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102 Para atenuar os riscos para um acompanhamento e uma execução eficazes dos 
PRR detetados em alguns Estados-Membros durante a avaliação, a Comissão propôs 
marcos específicos a alcançar antes do primeiro pagamento (com exceção do 
pré-financiamento) a cinco dos seis Estados-Membros incluídos na amostra. Estes 
foram introduzidos nos anexos às decisões de execução do Conselho (ver anexo VIII). 
Exemplos destes marcos específicos são "realizar uma análise do volume de trabalho 
das instituições envolvidas na execução para atenuar as preocupações em termos de 
capacidade" (Croácia) ou "realizar reformas importantes da administração pública para 
criar estruturas de coordenação, sistemas de acompanhamento e mecanismos de 
execução e assegurar pessoal e assistência para o acompanhamento e a execução" 
(Itália). 

103 Embora o Tribunal concorde, em termos gerais, com a avaliação da Comissão, 
esta baseou-se em parte em sistemas que ainda não estavam em vigor no momento 
da avaliação. Esta situação traz riscos, nomeadamente nos casos em que os elementos 
pendentes são importantes. A ausência de um sistema de acompanhamento 
plenamente funcional em vigor implica o risco de os marcos ou metas poderem não 
ser alcançados na realidade até que esses marcos sejam realizados. 

104 Além disso, o facto de os sistemas de acompanhamento ou os organismos de 
execução ainda não estarem totalmente em vigor no momento da aprovação dos PRR 
também limitou a avaliação da Comissão sobre a sua capacidade administrativa. Em 
alguns casos, a Comissão confiou na confirmação, pelos Estados-Membros, de que 
tinham capacidade suficiente para executar e acompanhar o PRR de forma eficaz (por 
exemplo, Alemanha e França), ao passo que, noutros casos, manifestou preocupações 
acerca da capacidade administrativa dos organismos nacionais de execução (por 
exemplo, Croácia). 

105 Em alguns dos seus pareceres recentes16, o Tribunal observou que os 
Estados-Membros têm de dispor de tempo e de uma capacidade administrativa 
suficientes para absorver os fundos da UE. Alguns dos Estados-Membros com os mais 

                                                      
16 Parecer nº 4/2020 sobre a proposta de Regulamento REACT-EU e sobre a proposta de 

Regulamento Disposições Comuns sobre os FEEI, de 14 de julho de 2020; e Parecer 
nº 6/2020 [apresentado nos termos dos artigos 287º, nº 4, e 322º, nº 1, alínea a), do TFUE] 
sobre a proposta de Regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que cria um 
Mecanismo de Recuperação e Resiliência [COM(2020) 408]. 

https://www.eca.europa.eu/Lists/ECADocuments/OP20_04/OP20_04_PT.pdf
https://www.eca.europa.eu/Lists/ECADocuments/OP20_06/OP20_06_PT.pdf
https://www.eca.europa.eu/Lists/ECADocuments/OP20_06/OP20_06_PT.pdf
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baixos níveis de absorção no período de programação de 2014-2020 receberão apoio 
substancial do MRR nos próximos anos (ver anexo IX). Nos seu Relatório Anual 
de 202017, o Tribunal também sublinhou que o nível de recursos administrativos 
necessários para gerir o aumento substancial de fundos poderá não ser suficiente. Em 
especial para os Estados-Membros em que uma grande parte dos investimentos 
públicos já sejam financiados pela UE, pode aumentar o risco de estes não serem 
capazes de despender o financiamento ao seu dispor e de obter um justo retorno das 
verbas.  

A avaliação efetuada pela Comissão às disposições de auditoria e de 
controlo foi adequada, mas frequentemente subordinada a requisitos 
ainda por cumprir 

106 Em conformidade com o Regulamento MRR, a Comissão tem de garantir que os 
Estados-Membros instituíram sistemas de controlo adequados para proteger os 
interesses financeiros da UE (ver caixa 8)18. A configuração de auditoria e de controlo 
do MRR assenta essencialmente nos sistemas correspondentes de cada 
Estado-Membro. Os Estados-Membros têm de apresentar informações suficientes 
sobre os sistemas de controlo que instituirão, nomeadamente para garantir a 
conformidade com os principais princípios da boa gestão financeira. 

                                                      
17 Relatórios Anuais 2020, capítulo 2. 

18 Artigo 19º, nº 3, alínea j), do Regulamento (UE) 2021/241. 

https://www.eca.europa.eu/Lists/ECADocuments/annualreports-2020/annualreports-2020_PT.pdf
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R0241&from=PT
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Caixa 8 

Critérios para avaliar as disposições de controlo dos 
Estados-Membros 

o o sistema de controlo interno descrito no [PRR] baseia-se em processos e 
estruturas sólidos e identifica claramente os intervenientes 
(organismos/entidades) e as respetivas funções e responsabilidades […]; 
assegura […] uma separação adequada das funções relevantes; 

o o sistema de controlo e outras disposições pertinentes, incluindo para a 
recolha e disponibilização de dados sobre os destinatários finais descritos no 
[PRR], em especial para prevenir, detetar e corrigir a corrupção, a fraude e os 
conflitos de interesses ao utilizar os fundos disponibilizados ao abrigo do 
[PRR] são adequados; 

o as disposições descritas no [PRR] para evitar o duplo financiamento 
proveniente do [PRR] e de outros programas da União são adequadas; e 

o os intervenientes (organismos/entidades) responsáveis pelos controlos 
dispõem de capacidade jurídica e administrativa para desempenharem as 
funções e tarefas previstas. 

Fonte: Anexo V, secção 2.10, do Regulamento MRR. 

107 O Tribunal verificou se a Comissão tinha avaliado as disposições de controlo 
dos Estados-Membros, nomeadamente a clareza das suas estruturas, os papéis e as 
responsabilidades dos seus diferentes organismos, os sistemas e processos planeados 
e as capacidades necessárias. 

108 A Comissão elaborou orientações dirigidas aos Estados-Membros19 e 
disponibilizou uma lista de controlo para autoavaliação. O Tribunal constatou que: 

o a Comissão tinha abordado aspetos importantes dos sistemas de controlo dos seis 
Estados-Membros incluídos na amostra e utilizado uma lista de controlo interna 
abrangente para verificar a conformidade com todos os critérios do 
Regulamento MRR (ver caixa 8). O Tribunal constatou que os PRR incluídos na 
amostra dispunham de uma análise adequada e de documentação 
suficientemente pormenorizada para apoiar a avaliação; 

                                                      
19 Commission guidance to Member States Recovery and resilience plans, SWD(2021) 12, 

PARTE 1/2. 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32021R0241
https://ec.europa.eu/info/sites/default/files/document_travail_service_part1_v2_en.pdf
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o as DG competentes tinham sido consultadas no que diz respeito às disposições de 
controlo nestes Estados-Membros (por exemplo, a DG Orçamento, a DG Emprego, 
a DG Assuntos Sociais e Inclusão e a DG Política Regional e Urbana). 

109 A Comissão atribuiu a classificação "A" aos seis Estados-Membros incluídos na 
amostra, sinalizando, sempre que necessário, eventuais lacunas ou insuficiências que 
exijam a aplicação de medidas suplementares antes do primeiro pagamento 
(ver anexo VIII). Os marcos específicos consistiam, por exemplo, na especificação dos 
papéis e das responsabilidades dos diferentes organismos de auditoria e de controlo 
(por exemplo, em França), do âmbito de aplicação do seu mandato (por exemplo, na 
Grécia) ou da adoção ou alteração de estratégias dos organismos de auditoria para 
criar unidades dedicadas responsáveis pelo MRR (por exemplo, na Croácia). Tal como 
se verifica no caso do sistema de acompanhamento e execução (ver ponto 103), esta 
situação representa um risco, uma vez que a Comissão ainda não conseguiu avaliar os 
sistemas em vigor no momento da avaliação.  

110 Além disso, nem todos os Estados-Membros utilizarão a ferramenta de 
exploração de dados e de pontuação do risco da Comissão para identificar os projetos, 
beneficiários e contratantes em risco de fraude, conflitos de interesses e 
irregularidades ao abrigo do MRR. Cinco dos Estados-Membros incluídos na amostra 
de auditoria do Tribunal (Grécia, Espanha, França, Croácia e Itália) utilizarão a 
ferramenta de exploração de dados e de pontuação do risco da Comissão, cuja 
importância foi salientada numa auditoria anterior20. A utilização do sistema não era 
obrigatória, conforme decidido pelo Conselho, razão pela qual não se exigia uma 
avaliação positiva dos sistemas de controlo do Estado-Membro. No entanto, uma 
ferramenta comum de exploração de dados e de pontuação do risco é um elemento 
fundamental para a proteção dos interesses financeiros da UE e, mais concretamente, 
para a prevenção da fraude, de conflitos de interesses e de duplo financiamento, bem 
como para aumentar a transparência e a responsabilização. 

                                                      
20 Relatório Especial 01/2019, "São necessárias ações para combater a fraude nas despesas da 

UE". 

https://www.eca.europa.eu/Lists/ECADocuments/SR19_01/SR_FRAUD_RISKS_PT.pdf
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111 Embora a avaliação da Comissão sobre os sistemas de controlo dos 
Estados-Membros tenha sido abrangente, o facto de serem necessários marcos 
específicos indica que tanto a Comissão como os Estados-Membros reconheceram que 
ainda não estavam totalmente em vigor, no momento da avaliação, sistemas de 
controlo nos Estados-Membros incluídos na amostra. Por conseguinte, a classificação 
"A" para todos os PRR neste domínio explica-se, pelo menos em parte, pelo facto de o 
Regulamento MRR apenas permitir a classificação "A" (adequado) ou "C" (insuficiente), 
sendo que esta última resultaria na rejeição do PRR no seu conjunto. A ausência de um 
sistema de controlo plenamente funcional em vigor implica o risco de os interesses 
financeiros da UE poderem não ser suficientemente protegidos até que esses marcos 
sejam realizados.  
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Conclusões e recomendações 
112 O Tribunal concluiu que a avaliação dos planos de recuperação e resiliência 
efetuada pela Comissão era globalmente adequada, dada a complexidade do processo 
e as limitações de tempo. No entanto, assinalou uma série de insuficiências, riscos e 
aspetos que requerem atenção no futuro, nomeadamente o facto de os perfis de 
pagamento resultarem de negociações, a falta de clareza de marcos e metas ou o facto 
de os sistemas de acompanhamento e de controlo ainda não estarem totalmente em 
funcionamento no momento da avaliação (ver pontos seguintes). 

113 O Tribunal concluiu que a Comissão geriu o processo de avaliação de forma 
eficaz. A configuração organizacional e a responsabilidade partilhada no seio da 
Comissão garantiram a participação de todos os intervenientes relevantes. A avaliação 
seguiu listas de controlo e orientações internas abrangentes, mas os avaliadores não 
as utilizaram de forma sistemática nem uniforme para a avaliação qualitativa. Os 
principais documentos resultantes do trabalho da Comissão e que sustentam a sua 
avaliação final estavam disponível e foram registados, mas nem sempre eram 
facilmente rastreáveis (pontos 24 a 33). 

Recomendação 1 – Melhorar os procedimentos de avaliação e a 
documentação 

A Comissão deve:  

a) melhorar ainda mais o procedimento em futuras avaliações, para garantir que 
todos os passos do processo são seguidos e que as partes qualitativas da 
avaliação são consideradas na íntegra; 

b) garantir que a avaliação final e as razões subjacentes estão bem documentadas e 
que os principais documentos são facilmente rastreáveis, a fim de reforçar a 
transparência e a eficiência do processo. 

Prazo de execução: para quaisquer avaliações futuras 

114 A Comissão prestou apoio aos Estados-Membros durante a fase de elaboração 
dos planos de recuperação e resiliência e emitiu documentos de orientação para 
facilitar o processo. Devido ao limitado tempo disponível, as orientações foram 
elaboradas paralelamente aos planos de recuperação e resiliência, o que, em alguns 
casos, exigiu ajustes aos planos de recuperação e resiliência ao longo do processo. 



 54 

 

Além disso, a Comissão ministrou sessões de formação e disponibilizou uma 
plataforma em linha de perguntas e respostas, para facilitar a partilha de informações. 
A Comissão assumiu um papel limitado na promoção do intercâmbio de boas práticas 
entre os Estados-Membros, o que teria facilitado o processo de avaliação e incentivado 
a inclusão de projetos transnacionais nos PRR (pontos 34 a 39). 

Recomendação 2 – Promover o intercâmbio de boas práticas 
entre os Estados-Membros 

Para promover o intercâmbio de boas práticas entre os Estados-Membros durante a 
execução dos planos de recuperação e resiliência, a Comissão deve facilitar 
proactivamente intercâmbios de pontos de vista entre as autoridades dos 
Estados-Membros em assuntos de interesse comum. 

Prazo de execução: durante a aplicação dos planos de recuperação e resiliência 

115 A avaliação da Comissão reconheceu que os planos de recuperação e resiliência 
incidiram sobre os principais objetivos estratégicos do Mecanismo de Recuperação e 
Resiliência, incluindo os seis pilares, após um mapeamento levado a cabo ao nível dos 
componentes, mas sem incluir uma análise de todas as medidas individuais (ver 
ponto 40 a 44). A probabilidade de os componentes contribuírem varia e o impacto 
ainda não foi visto na prática.  

116 O Tribunal constatou que a avaliação da Comissão levou a que os planos de 
recuperação e resiliência visassem, de um modo geral, as recomendações específicas 
por país de 2019 e 2020 e os desafios conexos assinalados no quadro do Semestre 
Europeu. Contudo, alguns aspetos importantes das recomendações específicas por 
país continuam por abordar na resposta, nomeadamente, às recomendações 
específicas por país de 2019. De um modo mais geral, a avaliação do que constitui uma 
"parte significativa" das recomendações específicas por país continua, de um certo 
modo, a ser subjetiva (pontos 45 a 53). 
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Recomendação 3 – Acompanhar o contributo das medidas 
aplicadas para as recomendações específicas por país  

Durante a execução dos planos de recuperação e resiliência, a Comissão deve: 

a) alinhar a comunicação de informações sobre os progressos do Mecanismo de 
Recuperação e Resiliência com a comunicação de informações no contexto do 
Semestre Europeu, para garantir que todas as recomendações específicas por 
país, incluindo as que não são diretamente abordadas nos planos de recuperação 
e resiliência, são devidamente acompanhadas; 

b) no quadro existente de comunicação de informações relativas ao Semestre 
Europeu, fornecer informações sobre em que medida o Mecanismo de 
Recuperação e Resiliência contribui para a execução das recomendações 
específicas por país. 

Prazo de execução: a partir de 2022 

117 Em resultado da avaliação da Comissão, os planos de recuperação e resiliência 
aprovados apenas incluíam medidas conformes com o princípio de "não prejudicar 
significativamente" ou acompanhadas por medidas de atenuação, no caso de serem 
suscetíveis de impacto ambiental, conforme observado para as medidas incluídas na 
amostra do Tribunal. No entanto, a documentação carecia de uma lista de resumo 
para apoiar a conclusão global da Comissão na sua avaliação final. Além disso, no que 
diz respeito às medidas suscetíveis de terem um impacto ambiental, o impacto não foi, 
em muitos casos, quantificado. Acresce que as medidas de atenuação não foram 
sistematicamente incluídas com um marco ou meta nos planos de recuperação e 
resiliência. Por conseguinte, o seu cumprimento não é uma condição de pagamento e 
não existe base jurídica para impor ou acompanhar a sua execução. Por último, as 
medidas não conformes com o princípio de "não prejudicar significativamente" podem 
ser financiadas fora do Mecanismo de Recuperação e Resiliência, o que contradiz o 
conceito de "não prejudicar significativamente" (pontos 56 a 60). 
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Recomendação 4 – Melhorar a transparência e o 
acompanhamento do princípio de "não prejudicar 
significativamente"  

A Comissão deve: 

a) solicitar aos Estados-Membros que apresentem, se pertinente, uma estimativa 
qualitativa do impacto ambiental das medidas para futuras autoavaliações do 
princípio de "não prejudicar significativamente" e, se for caso disso, tê-la em 
conta na avaliação; 

Prazo de execução: para quaisquer avaliações futuras 

b) incluir medidas de atenuação nos marcos e metas, se forem considerados 
pertinentes para a avaliação positiva da medida no que se refere ao princípio de 
"não prejudicar significativamente", e verificar o cumprimento das condições 
incluídas nestes marcos e metas durante a execução. 

Prazo de execução: para quaisquer avaliações futuras e a partir de 2022 

118 A avaliação da Comissão sobre os custos totais estimados do plano de 
recuperação e resiliência foi adequada. Em todos os casos, a classificação "B" refletiu a 
natureza inédita de algumas medidas e, por conseguinte, a falta de informações 
disponíveis. Além disso, a metodologia utilizada para determinar o montante a pagar 
numa prestação específica carece de transparência, uma vez que assenta em 
condições negociadas com os Estados-Membros. A frequência e a gravidades das 
lacunas assinaladas pela Comissão variam entre os Estados-Membros incluídos na 
amostra, apesar de estes terem recebido a mesma classificação ("B"). Além do mais, 
no momento da auditoria, a Comissão ainda não tinha definido uma metodologia para 
o cálculo da suspensão ou redução parcial dos pagamentos (ver pontos 66 a 76).  

119 A avaliação da Comissão contribuiu para melhorar a qualidade dos marcos e 
das metas. A auditoria do Tribunal demonstrou, não obstante, que vários marcos e 
metas não são suficientemente claros, não abrangem as principais fases de execução 
nem indicam que determinadas medidas poderão não ser concluídas até ao final de 
agosto de 2026. O Tribunal também observou uma falta de comparabilidade entre 
Estados-Membros devido a uma metodologia não harmonizada de definição dos 
marcos e metas. Além disso, tal como recomendado pela Comissão, os marcos e as 
metas estão geralmente relacionados com as realizações, ou até os contributos, e não 
com a medição do impacto. As lacunas assinaladas pelo Tribunal em termos de marcos 



 57 

 

e metas (ver subsecções anteriores) não ocorreram da mesma forma em todos os 
planos de recuperação e resiliência incluídos na amostra (pontos 77 a 96). 

Recomendação 5 – Assegurar, para marcos e metas, 
mecanismos de verificação claros, com uma definição adequada 

A Comissão deve: 

a) incluir mecanismos de verificação claros nas disposições operacionais relativas 
aos marcos e às metas, a fim de permitir uma avaliação inequívoca do 
cumprimento destes; 

Prazo de execução: meados de 2023 

b) garantir que os marcos e as metas são devidamente definidos, nomeadamente 
que são suficientemente claros, refletem as principais fases da execução e são 
determinados de forma coerente entre Estados-Membros, respeitando as 
especificidades de cada plano de recuperação e resiliência. 

Prazo de execução: para quaisquer avaliações futuras 

120 A avaliação da Comissão dos acordos propostos de acompanhamento e 
controlo dos Estados-Membros foi abrangente e identificou uma série de 
insuficiências, relacionadas sobretudo com uma capacidade administrativa insuficiente 
para aplicar e acompanhar os planos de recuperação e resiliência e as estruturas de 
controlo que só estavam parcialmente em vigor no momento da avaliação. Estas 
insuficiências receberam resposta através da inclusão de marcos específicos acordados 
com os respetivos Estados-Membros, que têm de ser executados antes de poder ser 
efetuado o primeiro pagamento pela Comissão. Por conseguinte, a avaliação da 
Comissão baseou-se, em certa medida, num compromisso e não nos sistemas 
efetivamente em funcionamento na altura (pontos 98 a 112).  

121 O Tribunal assinala também que a decisão de alguns Estados-Membros de não 
utilizarem a ferramenta de exploração de dados e de pontuação do risco da Comissão 
poderá reduzir a sua utilidade global e aumentar os riscos de não deteção de fraude e 
de duplo financiamento no Estado-Membro em causa (ponto 110). 
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Recomendação 6 – Verificar a conformidade com os marcos 
específicos em matéria de acompanhamento e controlo e 
incentivar a utilização do sistema de exploração de dados e de 
pontuação do risco da Comissão  

A Comissão deve:  

a) escrutinar de perto o cumprimento satisfatório e a execução atempada dos 
marcos específicos relacionados com os sistemas de acompanhamento e de 
controlo; 

b) incentivar todos os Estados-Membros a utilizar o sistema de exploração de dados 
e de pontuação do risco da Comissão. 

Prazo de execução: final de 2023 

O presente relatório foi adotado pelo Tribunal de Contas, no Luxemburgo, em 21 de 
julho de 2022. 

 Pelo Tribunal de Contas 

 

 Klaus-Heiner Lehne 
 Presidente 

  



 59 

 

Anexos 

Anexo I – Critérios de avaliação e classificação para os planos 
de recuperação e resiliência 

Categoria Critérios Possível classificação 
Classificação 

mínima 
exigida 

Relevância 

Critério 1 – contribuir para os seis 
pilares; 

A – Em grande medida  

B – Moderadamente  

C – Em pequena medida 

B* 

Critério 2 – responder de forma eficaz 
aos desafios identificados no Semestre 
Europeu, nomeadamente as REP 
de 2019 e de 2020; 

A – responde de forma eficaz à 
totalidade ou a uma parte significativa 
das REP  

B – responde parcialmente à totalidade 
ou a uma parte significativa das REP  

C – não responde a quaisquer desafios 
assinalados nas REP 

A 

Critério 3 – contribuir para reforçar o 
potencial de crescimento, a criação de 
postos de trabalho e a resiliência; 

A – Impacto esperado elevado  

B – Impacto esperado moderado  

C – Impacto esperado reduzido 

A 

Critério 4 – conter apenas medidas que 
cumpram o princípio de "não prejudicar 
significativamente"; 

A – nenhuma medida prejudica 
significativamente  

C – uma ou mais medidas prejudicam 
significativamente  

A 

Critério 5 – contribuir para a transição 
ecológica (mínimo de 37% do custo total 
estimado); 

A – Em grande medida  

B – Moderadamente  

C – Em pequena medida 

A 

Critério 6 – contribuir para a transição 
digital (mínimo de 20% do custo total 
estimado); 

A 

Eficácia 

Critério 7 – através das suas medidas, o 
PRR terá um impacto duradouro; B* 

Critério 8 – criar disposições para 
acompanhar a execução, incluindo 
marcos, metas e os indicadores 
conexos; 

A – Disposições adequadas  

B – Disposições mínimas  

C – Disposições insuficientes  

 

Eficiência 

Critério 9 – apresentar uma justificação 
razoável e plausível para os custos totais 
estimados; 

A – Em grande medida  

B – Moderadamente  

C – Em pequena medida 

B 

Critério 10 – prever sistemas e 
disposições de controlo capazes de 
prevenir, detetar e corrigir a corrupção, 
a fraude, as irregularidades, os conflitos 
de interesses e o duplo financiamento; 

A – Disposições adequadas  

C – Disposições insuficientes 
A 

Coerência Critério 11 – conter medidas que 
representem ações coerentes. 

A – Em grande medida  

B – Moderadamente  

C – Em pequena medida 

B 

*Requisito adicional: maioria de "A" nos sete critérios 1, 4 e 7 a 11.  
Nota: Nos critérios 4 e 10, só são possíveis as classificações "A" ou "C". 

Fonte: TCE, com base no Regulamento MRR. 
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Anexo II – Ponto da situação relativamente à apresentação e avaliação dos planos de recuperação e 
resiliência em 1 de junho de 2022 

Estado-Membro PRR apresentado pelo 
Estado-Membro 

PRR aprovado pela 
Comissão 

Decisão de execução 
do Conselho aprovada 

pelo Conselho 

Pré-financiamento 
desembolsado 

Acordo operacional 
assinado 

Primeiro pedido de 
pagamento 

apresentado à 
Comissão 

Primeiro pagamento 
desembolsado pela 

Comissão 

Áustria 1 de maio de 2021 21 de junho de 2021 7 de julho de 2021 28 de setembro 
de 2021    

Bélgica 1 de maio de 2021 23 de junho de 2021 6 de julho de 2021 3 de agosto de 2021    

Bulgária 15 de outubro de 2021 7 de abril de 2022 4 de maio de 2022     

Croácia 15 de maio de 2021 8 de julho de 2021 20 de julho de 2021 28 de setembro 
de 2021 9 de fevereiro de 2022 15 de março de 2022  

Chipre 17 de maio de 2021 8 de julho de 2021 20 de julho de 2021 9 de setembro de 2021    

República Checa 2 de junho de 2021 19 de julho de 2021 31 de agosto de 2021 28 de setembro 
de 2021    

Dinamarca 30 de abril de 2021 17 de junho de 2021 6 de julho de 2021 2 de setembro de 2021    

Estónia 18 de junho de 2021 5 de outubro de 2021 29 de outubro de 2021 17 de dezembro 
de 2021 22 de março de 2022   

Finlândia 27 de maio de 2021 4 de outubro de 2021 29 de outubro de 2021 21 de janeiro de 2022    

França 29 de abril de 2021 23 de junho de 2021 6 de julho de 2021 19 de agosto de 2021 25 de novembro 
de 2021 

26 de novembro 
de 2021 4 de março de 2022 

Alemanha 28 de abril de 2021 22 de junho de 2021 6 de julho de 2021 26 de agosto de 2021    

Grécia 28 de abril de 2021 17 de junho de 2021 6 de julho de 2021 9 de agosto de 2021 21 de dezembro 
de 2021 

29 de dezembro 
de 2021 8 de abril de 2022 
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Estado-Membro PRR apresentado pelo 
Estado-Membro 

PRR aprovado pela 
Comissão 

Decisão de execução 
do Conselho aprovada 

pelo Conselho 

Pré-financiamento 
desembolsado 

Acordo operacional 
assinado 

Primeiro pedido de 
pagamento 

apresentado à 
Comissão 

Primeiro pagamento 
desembolsado pela 

Comissão 

Hungria 12 de maio de 2021       

Irlanda 28 de maio de 2021 16 de julho de 2021 31 de agosto de 2021     

Itália 1 de maio de 2021 22 de junho de 2021 6 de julho de 2021 13 de agosto de 2021 22 de dezembro 
de 2021 

30 de dezembro 
de 2021 13 de abril de 2022 

Letónia 30 de abril de 2021 22 de junho de 2021 6 de julho de 2021 10 de setembro 
de 2021 

16 de fevereiro 
de 2022   

Lituânia 15 de maio de 2021 2 de julho de 2021 20 de julho de 2021 17 de agosto de 2021 5 de maio de 2022   

Luxemburgo 30 de abril de 2021 18 de junho de 2021 6 de julho de 2021 3 de agosto de 2021    

Malta 13 de julho de 2021 16 de setembro 
de 2021 

28 de setembro 
de 2021 

17 de dezembro 
de 2021    

Países Baixos        

Polónia 3 de maio de 2021 1 de junho de 2022      

Portugal 22 de abril de 2021 16 de junho de 2021 6 de julho de 2021 3 de agosto de 2021 18 de janeiro de 2022 25 de janeiro de 2022 9 de maio de 2022 

Roménia 31 de maio de 2021 27 de setembro 
de 2021 29 de outubro de 2021 2 de dezembro de 2021  1 de junho de 2022  
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Estado-Membro PRR apresentado pelo 
Estado-Membro 

PRR aprovado pela 
Comissão 

Decisão de execução 
do Conselho aprovada 

pelo Conselho 

Pré-financiamento 
desembolsado 

Acordo operacional 
assinado 

Primeiro pedido de 
pagamento 

apresentado à 
Comissão 

Primeiro pagamento 
desembolsado pela 

Comissão 

Eslováquia 29 de abril de 2021 21 de junho de 2021 9 de julho de 2021 13 de outubro de 2021 16 de dezembro 
de 2021 29 de abril de 2022  

Eslovénia 1 de maio de 2021 1 de julho de 2021 20 de julho de 2021 17 de setembro 
de 2021 31 de março de 2022   

Espanha  30 de abril de 2021 16 de junho de 2021 6 de julho de 2021 17 de agosto de 2021 9 de novembro 
de 2021 

12 de novembro 
de 2021 

27 de dezembro 
de 2021 

Suécia 28 de maio de 2021 29 de março de 2022 4 de maio de 2022      

Fonte: TCE, com base na grelha de avaliação da recuperação e resiliência da Comissão 
(https://ec.europa.eu/economy_finance/recovery-and-resilience-scoreboard/index.html) e no sítio Web oficial do Mecanismo de Recuperação e Resiliência 
(https://ec.europa.eu/info/business-economy-euro/recovery-coronavirus/recovery-and-resilience-facility_pt#planos-nacionais-de-recuperao-e-resilincia). 

https://ec.europa.eu/economy_finance/recovery-and-resilience-scoreboard/index.html
https://ec.europa.eu/info/business-economy-euro/recovery-coronavirus/recovery-and-resilience-facility_pt#national-recovery-and-resilience-plans
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Anexo III – Síntese das principais características dos planos de 
recuperação e resiliência dos seis Estados-Membros incluídos 
na amostra de auditoria 

Estado-Mem
bro 

Dotação do MRR 
(subvenções e 

empréstimos, em 
mil milhões de 

euros) 

Número de 
componentes 

Número total de 
medidas 

(reformas – 
investimentos) 

Número total de 
indicadores 

(marcos – metas) 
Perfil de desembolso 

Croácia 6,3 5 + 1 iniciativa 
222 

(76-146) 

372 

(166-206) 

Marcos concentrados 
nos primeiros anos e 
metas concentradas 

nos últimos anos. 

França 39,4 9 
91 

(21-70) 

175 

(70-105) 

Marcos e metas 
concentrados nos 
primeiros anos. 

Alemanha 25,6 10 
40 

(15-25) 

129 

(55-74) 

Marcos concentrados 
nos primeiros anos e 
metas concentradas 

nos últimos anos. 

Grécia 30,5 18 
175 

(67-108) 

331 

(266-65) 

Marcos e metas 
concentrados nos 

últimos anos. 

Itália 191,5 16 
190 

(58-132) 

527 

(213-314) 

Marcos concentrados 
nos primeiros anos e 
metas concentradas 

nos últimos anos. 

Espanha 69,5 30 
212 

(102-110) 

416 

(221-195) 

Marcos concentrados 
nos primeiros anos e 
metas concentradas 

nos últimos anos. 

Nota: A expressão "concentrados nos primeiros anos" significa que se prevê que a maioria dos marcos 
ou metas serão concluídos nos primeiros três anos de execução do MRR, ao passo que o termo 
"concentrados nos últimos anos" significa que a execução terá lugar nos últimos três anos do período de 
execução do MRR. 

Fonte: TCE, com base nos anexos da decisão de execução do Conselho. 
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Anexo IV – Medidas selecionadas pelo Tribunal nos seis Estados-Membros incluídos na amostra  

Domínio de 
intervenção Alemanha Grécia Espanha França Croácia Itália 

Investimentos 

Transportes 
C1.2.I3: Apoio para a 
substituição do parque 
automóvel privado (1.2.3) 

C.4.6.I2 (ID 16628): 
Autoestrada da Grécia 
Central E-65: Secção Trikala 
- Egnatia 

C.1.I1: Áreas com baixas 
emissões e transformação 
dos transportes urbanos e 
metropolitanos 

C.3.I1: Apoio ao setor 
ferroviário 

C1.4. R5-I2: Investigação, 
desenvolvimento e 
produção de novos veículos 
de mobilidade e 
infraestruturas de apoio 

M2C2.I4: Transportes locais 
sustentáveis, ciclovias e 
renovação do material 
circulante 

Transição 
ecológica 

C1.3.I3: Renovação dos 
edifícios: financiamento 
federal para edifícios 
energeticamente eficientes 
(1.3.3) 

C1.2.I1 (ID: 16872): 
Renovação energética em 
edifícios residenciais 

C2.I1: Programa de 
reabilitação para a 
recuperação económica e 
social nas áreas residenciais 

C1.I3: Renovação energética 
de edifícios públicos 

C6.1. R1-I1: Renovação 
energética de edifícios 

M2C3.I3: Reforço do 
Ecobonus e do Sismabonus 
até 110% para a eficiência 
energética e a segurança 
dos edifícios 

Transição digital 

C2.2.I1: Programa de 
investimento para 
fabricantes de 
veículos/fornecedores de 
componentes (2.2.1) 

C2.2.I1 (ID 16778): 
Digitalização de arquivos e 
serviços conexos  

C13.I3: Digitalização e 
Inovação 

C9.I1: Recuperação do 
atraso no que respeita às 
normas técnicas para a 
saúde digital 

C1.2. R1-I1: Revitalização, 
construção e digitalização 
do sistema energético e 
apoio às infraestruturas 
para descarbonizar o setor 
da energia 

M1C2.I1: Transição 4.0 

Saúde 
C5.1.I1: Programa para 
hospitais preparados para o 
futuro (5.1.2) 

C.3.3.I1 (ID 16795): 
Infraestruturas de saúde  

C18.I1: Plano de 
investimento para 
equipamento de alta 
tecnologia no Sistema 
Nacional de Saúde 

C9.I2: Modernização e 
reestruturação dos 
hospitais e da oferta de 
cuidados de saúde 

C5.1. R2-I1: Aquisição de 
equipamentos para a 
prevenção, diagnóstico e 
tratamento de doentes 
oncológicos 

M6.C1.I1: Redes e 
instalações de proximidade 
e telemedicina para 
assistência territorial no 
domínio dos cuidados de 
saúde 

Outros 
C1.1.I1: Projetos de 
hidrogénio no âmbito dos 
PIIEC (1.1.1) 

C 1.4.I3 (ID 16846): 
Infraestruturas de gestão de 
águas residuais urbanas e 
de lamas provenientes do 
tratamento de águas 
residuais  

C9.I1: Hidrogénio renovável, 
um projeto nacional 

C4.I2: Desenvolver o 
hidrogénio descarbonizado 

C1.3. R1-I1: Programa 
público de desenvolvimento 
no domínio das águas 
residuais 

M2C2.I3: Promoção da 
produção, distribuição e 
utilizações finais do 
hidrogénio 
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Domínio de 
intervenção Alemanha Grécia Espanha França Croácia Itália 

Reformas 

Política 
orçamental / 
administração 
pública 

C6.1.R2: Digitalização da 
administração – aplicação 
da Lei do acesso em linha 
(6.1.2) 

C4.1.R1 (ID 16610): 
Promover a aceleração do 
reembolso do IVA  

C29.R1: Análise e processo 
de avaliação da despesa 
pública 

C7.R5: Avaliação da 
qualidade das despesas 
públicas 

C.2.7. R1: Melhoria do 
planeamento e da 
comunicação de 
informações orçamentais 

M1C1.R13 Reforma do 
quadro de análise das 
despesas 

Mercado de 
trabalho / 
educação 

C3.1.R1: Plataforma de 
educação (3.1.2) 

C3.2.R1 (ID: 16913): Uma 
nova estratégia para a 
aprendizagem ao longo da 
vida: Modernizar e 
melhorar o sistema grego 
de melhoria de 
competências e 
requalificação 

C23.R6: Mecanismo 
permanente para a 
flexibilidade interna, a 
estabilidade do emprego e a 
requalificação dos 
trabalhadores em transição 

C8.R4: Reforma do seguro 
de desemprego 

C4.1. R1: Desenvolvimento 
e execução de novas 
medidas ativas de política 
de emprego específicas 
para as necessidades da 
transição ecológica e digital 
do mercado de trabalho 

M5C1.R1: Políticas ativas do 
mercado de trabalho 
(PAMT) e formação 
profissional 

Fonte: TCE. 
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Anexo V – Seis pilares e componentes dos planos de recuperação e resiliência avaliados pela Comissão 
como contribuindo significativamente para os mesmos, nos seis Estados-Membros incluídos na amostra 
de auditoria  

Estado-Membro Transição ecológica Transformação digital 

Crescimento 
inteligente, 

sustentável e 
inclusivo 

Coesão social e 
territorial 

Saúde e resiliência 
económica, social e 

institucional 

Políticas para a 
próxima geração 

Alemanha 

• 1.1 Descarbonização 
utilizando hidrogénio 
renovável  

• 1.2 Mobilidade 
respeitadora do clima 

• 1.3 Renovação e 
construção respeitadoras 
do clima 

• 2.1. Dados como 
matéria-prima do futuro 

• 2.2. Digitalização da 
economia 

• 3.1. Digitalização da 
educação 

• 5.1. Reforço de um 
sistema de saúde 
resiliente às pandemias 

• 6.1. Administração 
pública moderna 

• 1.1 Descarbonização 
utilizando hidrogénio 
renovável  

• 1.2 Mobilidade 
respeitadora do clima 

• 2.1. Dados como 
matéria-prima do futuro 

• 3.1. Digitalização da 
educação 

• 5.1. Reforço de um 
sistema de saúde 
resiliente às pandemias 

• 3.1. Digitalização da 
educação 

• 4.1. Reforço da inclusão 
social 

• 5.1. Reforço de um 
sistema de saúde 
resiliente às pandemias 

• 6.1. Administração 
pública moderna 

• 3.1. Digitalização da 
educação 

• 4.1. Reforço da inclusão 
social 

Grécia 

• 1.1 Reforço da 
capacidade energética: 
resiliência, capacidade e 
capacidades de 
armazenamento da rede 
elétrica 

• 1.2 Renovação: 
ordenamento urbano e 
do território e renovação 
dos edifícios 

• 1.3 Recarregamento e 
reabastecimento: 
equipamentos e 
infraestruturas de 
carregamento de 
veículos elétricos 

• 2.1 Interligação: 
infraestrutura de fibra 
ótica, ligações de banda 
larga e tecnologia 5G e 
tecnologias e aplicações 
espaciais 

• 2.2 Modernização: 
incorporação de novas 
tecnologias, ferramentas 
e infraestruturas no setor 
público e prestação de 
serviços melhorados aos 
cidadãos e às empresas 

• 2.3 Digitalização das 
empresas 

• 1.4 Utilização sustentável 
dos recursos, resiliência 
face às alterações 
climáticas e proteção do 
ambiente 

• 2.3 Digitalização das 
empresas 

• 3.1 Promover a criação 
de emprego e a 
participação no mercado 
de trabalho 

• 3.2 Educação, formação 
profissional e 
competências 

• 4.2 Modernização da 
administração pública 

• 1.1 Reforço da 
capacidade energética: 
resiliência, capacidade e 
capacidades de 
armazenamento da rede 
elétrica 

• 1.2 Renovação: 
ordenamento urbano e 
do território e renovação 
dos edifícios 

• 1.4 Utilização sustentável 
dos recursos, resiliência 
face às alterações 
climáticas e proteção do 
ambiente 

• 3.3 Melhorar a 
resiliência, a 
acessibilidade e a 
sustentabilidade dos 
cuidados de saúde 

• 3.4 Aumentar o acesso a 
políticas sociais eficazes e 
inclusivas 

• 4.1 Tornar os impostos 
mais favoráveis ao 
crescimento e melhorar a 
administração fiscal e a 
cobrança de impostos 

• 4.2 Modernização da 
administração pública 

• 2.3 Digitalização das 
empresas 

• 3.1 Promover a criação 
de emprego e a 
participação no mercado 
de trabalho 

• 3.2 Educação, formação 
profissional e 
competências 

• 3.4 Aumentar o acesso a 
políticas sociais eficazes e 
inclusivas 

• 4.5 Promover a 
investigação e a inovação 
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Estado-Membro Transição ecológica Transformação digital 

Crescimento 
inteligente, 

sustentável e 
inclusivo 

Coesão social e 
territorial 

Saúde e resiliência 
económica, social e 

institucional 

Políticas para a 
próxima geração 

• 1.4 Utilização sustentável 
dos recursos, resiliência 
face às alterações 
climáticas e proteção do 
ambiente 

• 2.2 Modernização: novas 
tecnologias, ferramentas 
e infraestruturas no setor 
público, serviços 
melhorados aos cidadãos 
e às empresas 

• 3.1 Promover a criação 
de emprego e a 
participação no mercado 
de trabalho 

• 3.2 Educação, formação 
profissional e 
competências 

• 3.3 Melhorar a 
resiliência, a 
acessibilidade e a 
sustentabilidade dos 
cuidados de saúde 

• 4.3 Melhorar a eficiência 
do sistema judicial 

• 4.6 Modernizar e 
melhorar a resiliência 
dos principais setores 
económicos 

• Mecanismo de crédito 

• 3.1 Promover a criação 
de emprego e a 
participação no mercado 
de trabalho 

• 3.2 Educação, formação 
profissional e 
competências 

• 3.3 Melhorar a 
resiliência, a 
acessibilidade e a 
sustentabilidade dos 
cuidados de saúde 

• 3.4 Aumentar o acesso a 
políticas sociais eficazes 
e inclusivas 

• 4.1 Tornar os impostos 
mais favoráveis ao 
crescimento e melhorar a 
administração fiscal e a 
cobrança de impostos 

• 4.2 Modernização da 
administração pública 

• 4.3 Melhorar a eficiência 
do sistema judicial 

• 4.4 Reforçar o setor 
financeiro e os mercados 
de capitais 

• 4.5 Promover a 
investigação e a inovação 

• 4.6 Modernizar e 
melhorar a resiliência 
dos principais setores 
económicos 

• Mecanismo de crédito 

• 4.3 Melhorar a eficiência 
do sistema judicial 

• 4.5 Promover a 
investigação e a inovação 

• 4.6 Modernizar e 
melhorar a resiliência 
dos principais setores 
económicos 

• 4.7 Melhorar a 
competitividade e 
promover os 
investimentos privados e 
o comércio 

• Mecanismo de crédito 

• 2.2 Modernização: 
incorporação de novas 
tecnologias, ferramentas 
e infraestruturas no setor 
público e  

• prestação de serviços 
melhorados aos cidadãos 
e às empresas 

• 3.1 Promover a criação 
de emprego e a 
participação no mercado 
de trabalho 

• 3.2 Educação, formação 
profissional e 
competências 

• 3.4 Aumentar o acesso a 
políticas sociais eficazes e 
inclusivas 

• 4.6 Modernizar e 
melhorar a resiliência dos 
principais setores 
económicos 

• 4.3 Melhorar a eficiência 
do sistema judicial 

• 4.4 Reforçar o setor 
financeiro e os mercados 
de capitais 

• 4.7 Melhorar a 
competitividade e 
promover os 
investimentos privados e 
o comércio 
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Estado-Membro Transição ecológica Transformação digital 

Crescimento 
inteligente, 

sustentável e 
inclusivo 

Coesão social e 
territorial 

Saúde e resiliência 
económica, social e 

institucional 

Políticas para a 
próxima geração 

Espanha 

• 01. Mobilidade urbana 
sustentável  

• 0.2 Renovação  
• 0.3 Sistema 

agroalimentar e das 
pescas  

• 0.4 Ecossistemas e 
biodiversidade  

• 0.5 Recursos costeiros e 
hídricos  

• 0.6 Mobilidade 
sustentável de longa 
distância  

• 0.7 Energias renováveis  
• 0.8 Infraestruturas de 

eletricidade  
• 0.9 Hidrogénio  
• 10. Transição justa 
• 12. Política industrial 
• 28. Reforma do sistema 

fiscal 

• 08. Infraestrutura de 
eletricidade  

• 11. Administração 
pública 12. Política 
industrial  

• 13. Apoio às PME  
• 14. Turismo 15. 

Conectividade digital 16. 
Inteligência artificial 

• 19. Competências digitais 
• 22. Economia dos 

cuidados, igualdade e 
inclusão 

• 02. Renovação 
• 11. Administração 

pública  
• 12. Política industrial  
• 13. Apoio às PME  
• 14. Turismo  
• 15. Conectividade digital  
• 16. Inteligência artificial 
• 17. Ciência, tecnologia e 

inovação 
• 24. Setor cultural  
• 25. Audiovisual 

• 02. Renovação 
• 10. Transição justa 
• 14. Turismo  
• 15. Conectividade digital  
• 22. Economia dos 

cuidados, igualdade e 
inclusão 

• 23. Reforma do mercado 
de trabalho 

• 30. Sistema de pensões 

• 04. Ecossistemas e 
biodiversidade  

• 05. Recursos costeiros e 
hídricos  

• 11. Administração 
pública  

• 12. Política industrial  
• 13. Apoio às PME  
• 18. Reforma do sistema 

de saúde 
• 22. Economia dos 

cuidados, igualdade e 
inclusão 

• 27. Prevenção da fraude 
fiscal  

• 28. Reforma do sistema 
fiscal  

• 29. Despesas públicas 
eficazes 

• 19. Competências digitais  
• 20. Formação 

profissional  
• 21. Educação 

França 

• Componente 1 – 
Renovação de edifícios 

• Componente 2 – 
Biodiversidade, 
economia circular, 
agricultura e florestas 

• Componente 3 – 
Infraestruturas e 
mobilidade ecológica 

• Componente 4 – Energias 
e tecnologias "verdes" 

• Componente 6 – 
Soberania tecnológica 

• Componente 7 – 
Digitalização do Estado, 
territórios e empresas e 
apoio ao setor cultural 

• Componente 5 – Apoio 
às empresas 

• Componente 6 – 
Soberania tecnológica 

• Componente 8 – 
Emprego, juventude, 
deficiência, formação 
profissional 

• Componente 9 – I&D, 
saúde, territórios 

• Componente 7 – 
Digitalização do Estado, 
territórios e empresas e 
apoio ao setor cultural 

• Componente 8 – 
Emprego, juventude, 
deficiência, formação 
profissional 
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Estado-Membro Transição ecológica Transformação digital 

Crescimento 
inteligente, 

sustentável e 
inclusivo 

Coesão social e 
territorial 

Saúde e resiliência 
económica, social e 

institucional 

Políticas para a 
próxima geração 

Croácia 

• 1.1 Uma economia 
resiliente, ecológica e 
digital 

• 1.2. Transição energética 
para uma economia 
sustentável 

• 1.3 Melhoria da gestão 
da água e da gestão de 
resíduos 

• 1.4. Desenvolvimento de 
um sistema de 
transportes competitivo, 
energeticamente 
sustentável e eficiente 

• 2.1 Reforço da 
capacidade de conceção 
e execução de políticas 
públicas e de projetos 

• 6.1 Iniciativa de 
renovação de edifícios 

• 1.4. Desenvolvimento de 
um sistema de 
transportes competitivo, 
energeticamente 

• sustentável e eficiente 
• 1.5. Melhoria da 

utilização dos recursos 
naturais e reforço da 
cadeia de abastecimento 
alimentar 

• 2.3. Transição digital da 
sociedade e da 
administração pública 

• 5.1 Reforçar a resiliência 
do sistema de saúde 

• 1.1 Uma economia 
resiliente, ecológica e 
digital 

• 1.6. Desenvolvimento de 
um turismo sustentável, 
inovador e resiliente 

• 2.1 Reforço da 
capacidade de conceção 
e execução de políticas 
públicas e de projetos 

• 2.9. Reforço do quadro 
da contratação pública 

• 3.2. Reforço da 
capacidade de 
investigação e inovação 

• 1.3 Melhoria da gestão 
da água e da gestão de 
resíduos 

• 4.1 Reforço das medidas 
de emprego e do quadro 
jurídico para um 
mercado de trabalho 
moderno e para a 
economia do futuro 

• 4.2 Melhorar o sistema 
de pensões mediante 
uma maior adequação 
das pensões 

• 4.3. Melhoria do sistema 
de segurança social 

• 2.1 Reforço da 
capacidade de conceção 
e execução de políticas 
públicas e de projetos 

• 2.2. Prosseguir a 
melhoria da eficiência da 
administração pública 

• 2.4. Melhoria da gestão 
das propriedades do 
Estado 

• 2.5. Justiça moderna 
preparada para os 
desafios futuros 

• 2.6. Prevenção e luta 
contra a corrupção 

• 2.7. Reforço do quadro 
orçamental 

• 2.8 Reforço do quadro de 
luta contra o 
branqueamento de 
capitais 

• 4.3. Melhoria do sistema 
de segurança social 

• 5.1 Reforçar a resiliência 
do sistema de saúde 

• 3.1 Reforma do sistema 
de ensino 

• 3.2. Reforço da 
capacidade de 
investigação e inovação 

Itália 

• M2C1. Economia circular 
e agricultura sustentável  

• M2C2. Energias 
renováveis, hidrogénio, 
rede e mobilidade 
sustentável 

• M2C3. Eficiência 
energética e renovação 
de edifícios  

• M1C1. Digitalização, 
inovação e segurança da 
administração pública  

• M1C2. Digitalização, 
inovação e 
competitividade do 
sistema de produção 

• M3C1. Investimentos na 
rede ferroviária 

• M1C1. Digitalização, 
inovação e segurança da 
administração pública  

• M1C2. Digitalização, 
inovação e 
competitividade do 
sistema de produção 

• M1C3. Turismo e 
Cultura 4.0. 

• M1C1. Digitalização, 
inovação e segurança da 
administração pública 

• M2C1. Economia circular 
e agricultura sustentável  

• M2C3. Eficiência 
energética e renovação 
de edifícios  

• M1C1. Digitalização, 
inovação e segurança da 
administração pública 

• M1C2. Digitalização, 
inovação e 
competitividade do 
sistema de produção 

• M1C3. Turismo e 
Cultura 4.0. 

• M1C1. Digitalização, 
inovação e segurança da 
administração pública 

• M4C1. Reforço da 
prestação de serviços de 
educação: das creches às 
universidades 

• M4C2. Da investigação às 
empresas 
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Estado-Membro Transição ecológica Transformação digital 

Crescimento 
inteligente, 

sustentável e 
inclusivo 

Coesão social e 
territorial 

Saúde e resiliência 
económica, social e 

institucional 

Políticas para a 
próxima geração 

• M2C4. Proteção das 
terras e dos recursos 
hídricos 

• M3C1. Investimentos na 
rede ferroviária 

• M4C1. Reforço da 
prestação de serviços de 
educação: das creches às 
universidades 

• M4C2. Da investigação às 
empresas 

• M4C1. Reforço da 
prestação de serviços de 
educação: das creches às 
universidades 

• M4C2. Da investigação às 
empresas 

• M5C1. Políticas de 
emprego 

• M6C2. Inovação, 
investigação e 
digitalização do serviço 
nacional de saúde 

• M2C1. Economia circular 
e agricultura sustentável  

• M2C2. Energias 
renováveis, hidrogénio, 
rede e mobilidade 
sustentável 

• M2C3. Eficiência 
energética e renovação 
de edifícios  

• M2C4. Proteção das 
terras e dos recursos 
hídricos 

• M3C1. Investimentos na 
rede ferroviária 

• M3C2. Intermodalidade e 
logística integrada 

• M4C1. Reforço da 
prestação de serviços de 
educação: das creches às 
universidades 

• M4C2. Da investigação às 
empresas 

• M5C1. Políticas de 
emprego 

• M5C2. Infraestruturas 
sociais, famílias, 
comunidades e terceiro 
setor  

• M5C3. Intervenções 
especiais para a coesão 
territorial 

• M2C4. Proteção das 
terras e dos recursos 
hídricos 

• M3C1. Investimentos na 
rede ferroviária 

• M4C1. Reforço da 
prestação de serviços de 
educação: das creches às 
universidades 

• M5C1. Políticas de 
emprego 

• M5C2. Infraestruturas 
sociais, famílias, 
comunidades e terceiro 
setor  

• M5C3. Intervenções 
especiais para a coesão 
territorial 

• M6C1. Redes e 
instalações de 
proximidade e 
telemedicina para 
assistência territorial no 
domínio dos cuidados de 
saúde  

• M6C2. Inovação, 
investigação e 
digitalização do serviço 
nacional de saúde 

• M3C1. Investimentos na 
rede ferroviária 

• M3C2. Intermodalidade e 
logística integrada 

• M5C1. Políticas de 
emprego 

• M5C2. Infraestruturas 
sociais, famílias, 
comunidades e terceiro 
setor  

• M5C3. Intervenções 
especiais para a coesão 
territorial 

• M6C1. Redes e 
instalações de 
proximidade e 
telemedicina para 
assistência territorial no 
domínio dos cuidados de 
saúde  

• M6C2. Inovação, 
investigação e 
digitalização do serviço 
nacional de saúde 

• M5C1. Políticas de 
emprego 

• M5C3. Intervenções 
especiais para a coesão 
territorial 

Fonte: TCE, com base em documentos de trabalho dos serviços da Comissão.  



 71 

 

Anexo VI – Síntese das lacunas assinaladas pela Comissão em 
relação aos custos totais estimados dos planos de recuperação 
e resiliência dos seis Estados-Membros incluídos na amostra de 
auditoria 

Estado-Membro Razões para uma classificação "B" no domínio dos custos 

Alemanha 

• "Em termos gerais, as informações de custos apresentadas no plano cumprem os requisitos mínimos em 
matéria de custos… As informações de custos contidas no plano apresentam diferentes graus de pormenor 
e de profundidade dos cálculos."  

• "…a razoabilidade, a plausibilidade ou a adicionalidade dos custos… são suficientemente comprovadas. No 
entanto, estimativas mais pormenorizadas poderiam ter aumentado o nível de garantia do cumprimento 
destes princípios." 

Grécia 
• "Um número limitado de projetos não é suficientemente substanciado com custos de projetos comparáveis 

ou não foi possível aceder aos dados citados." 

Espanha 

• "…para uma percentagem relativamente baixa dos custos, a metodologia utilizada não está 
suficientemente bem explicada e a ligação entre a justificação e os custos estimados não é suficientemente 
clara para permitir considerar que os custos são razoáveis." 

• "…para uma percentagem relativamente baixa dos custos, não existem dados históricos ou comparativos 
suficientes para os principais determinantes de custos que permitam considerar que os custos são 
plausíveis." 

França 

• "França apresentou a tabela relativa aos custos incluída no modelo normalizado, apesar de algumas 
informações, nomeadamente sobre os dados de custos comparativos, não terem sido preenchidas."  

• "França não apresentou uma validação independente para quaisquer estimativas de custos propostas."  

• "Existem algumas lacunas na descrição dos custos de determinadas medidas, como o facto de a descrição e 
a justificação dos custos não abrangerem todas as submedidas, não serem apresentados cálculos para 
chegar ao custo total ou não ser facultada, em alguns casos, documentação de apoio quando é feita 
referência, por exemplo, a estudos ou projetos passados." 

• "Uma questão diz respeito a medidas compostas por várias submedidas, em que a metodologia de afetação 
de custos a cada submedida nem sempre é totalmente clara." 

• "Relativamente a um pequeno número de medidas, não foram apresentados cálculos para chegar ao custo 
total, ou cujos cálculos não são compatíveis com o financiamento solicitado ou os marcos ou metas 
associados." 

• "As informações de custos são geralmente apoiadas por análises de peritos ou experiência prévia. 
Relativamente a algumas medidas, havia falta de explicações claras quanto ao modo como os projetos 
passados apresentados ou os estudos realizados como base para as estimativas foram utilizados ou 
ajustados para chegar aos custos estimados apresentados… Relativamente a outras medidas, não foi 
facultada documentação de apoio." 

• "Uma avaliação ex ante dos custos destas medidas [orientadas pela procura] tem inevitavelmente 
limitações, uma vez que nem sempre é possível saber antecipadamente o que será exatamente alcançado." 

Croácia 

• "Existem insuficiências na descrição dos custos de determinadas medidas, como o facto de a descrição e a 
justificação dos custos não abrangerem todas as submedidas; a metodologia e os cálculos apresentados 
nem sempre correspondem aos montantes propostos e não é facultada, em alguns casos, documentação 
de apoio quando é feita referência, por exemplo, a estudos ou projetos passados." 

• "A Croácia não apresentou uma validação independente para quaisquer estimativas de custos propostas." 

• "Uma questão recorrente diz respeito a medidas compostas por várias submedidas, em que a metodologia 
de afetação de custos a cada submedida muitas vezes não é totalmente clara." 

• "Relativamente a um certo número de medidas, não foram apresentados cálculos para chegar ao custo 
total, ou cujos cálculos não são compatíveis com o financiamento solicitado ou os marcos ou metas 
associados." 

• "Um número limitado de projetos não é suficientemente substanciado com custos de projetos comparáveis 
ou não foi possível aceder aos dados citados." 

Itália 
• "As informações fornecidas pelo plano de recuperação e resiliência de Itália diz respeito, em alguns casos, 

ao tipo específico de custo que se espera ser financiado pelos vários programas da União, embora os 
pormenores nem sempre sejam suficientemente claros ou não sejam fornecidos." 

Fonte: TCE, com base em documentos de trabalho dos serviços da Comissão. 
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Anexo VII – Síntese das estruturas de acompanhamento e 
execução nos Estados-Membros, para os seis Estados-Membros 
incluídos na amostra de auditoria 

Estado-Membro Organismo de 
coordenação 

Descrição dos sistemas nos documentos de trabalho dos serviços 
da Comissão 

Croácia 

Organismo de 
coordenação 
central sob a tutela 
do Ministério das 
Finanças 

Governação a vários níveis, acompanhamento e estrutura de execução:  

• Comité Diretor responsável pela liderança política e pelo acompanhamento da 
execução do PRR; 

• Comité de Execução responsável pelo acompanhamento e pela execução globais 
do PRR;  

• Organismo, que deverá ser criado até ao final de 2021, sob a tutela do Ministério 
das Finanças, e encarregado da coordenação operacional e do acompanhamento 
do PRR;  

• Fundo Nacional sob a tutela do Ministério das Finanças, responsável pela 
elaboração e apresentação dos pedidos de pagamento e pelas declarações de 
gestão.  

• Organismos e agências de execução responsáveis pela execução de cada medida 
específica, bem como pelo acompanhamento dos progressos dos projetos.  

França 
Secretariado-Geral 
dos Assuntos 
Europeus 

• Execução liderada administrativamente pelo Ministério da Economia, das 
Finanças e da Recuperação, em estreita cooperação com o Secretariado-Geral;  

• O Secretariado-Geral coordena e é apoiado no processo de execução e de 
acompanhamento pelo "Secretariado para a Recuperação", que está diretamente 
adstrito ao primeiro-ministro e ao ministro da Economia, das Finanças e da 
Recuperação;  

• O Secretariado para a Recuperação está a acompanhar a execução do plano a 
nível de cada medida, em estreita cooperação com os prefeitos regionais e os 
Secretários-Gerais de cada ministério; 

• A execução das reformas é acompanhada de perto por cada ministério 
competente;  

• Os controlos dos marcos e metas são delegados nos ministérios responsáveis 
pela execução dos diferentes componentes. Cada ministério define o sistema de 
controlo interno determinado pelo Ministério da Economia, das Finanças e da 
Recuperação;  

• As missões de verificação, inspeção e auditoria devem ser organizadas de modo a 
garantir a eficácia destes sistemas e a controlar a qualidade dos dados 
transmitidos;  

• A gestão e as verificações a efetuar pelos ministérios competentes deverão 
figurar nas "cartas de gestão", ainda em fase de desenvolvimento. 

Alemanha Ministério Federal 
das Finanças 

• Uma unidade dedicada no seio do Ministério das Finanças acompanhará a 
execução e coordenará o acompanhamento e a comunicação de informações 
sobre os progressos em cooperação com outros ministérios competentes.  

• Realizará controlos qualitativos de todos os dados financeiros e apresentará 
pedidos de pagamento.  

• A função de coordenação da unidade baseia-se nos mecanismos e regulamentos 
nacionais estabelecidos. 

• A unidade é composta por uma equipa de economistas e peritos em matéria 
orçamental e de controlo com a experiência e os conhecimentos relevantes. 

Grécia 

Agência de 
Coordenação do 
Mecanismo de 
Recuperação e 
Resiliência 

• O principal organismo para a coordenação da execução e o acompanhamento 
será a recém-criada Agência de Coordenação do Mecanismo de Recuperação e 
Resiliência, que atua como a ligação (única) entre a Comissão Europeia e as 
autoridades gregas. 

• É responsável por verificar o cumprimento dos marcos e metas e por 
acompanhar ativamente os progressos dos projetos e a apresentação dos 
pedidos de pagamento à Comissão Europeia após a verificação do seu 
cumprimento.  

• A responsabilidade global pela execução de cada medida específica é da 
competência do ministério competente. 
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Estado-Membro Organismo de 
coordenação 

Descrição dos sistemas nos documentos de trabalho dos serviços 
da Comissão 

• Todas as medidas do PRR devem ser executadas pelos organismos nacionais 
("organismos de execução") nomeados pelo ministério competente. 

• Por último, o Comité de Auditoria Financeira, que faz parte do Secretariado-Geral 
da Política Orçamental (Serviço Geral de Contabilidade do Estado) do Ministério 
das Finanças, garante a observância dos princípios da boa gestão financeira. 

Itália  

Estrutura de 
coordenação 
central sob a tutela 
do Ministério da 
Economia e das 
Finanças 

Devem ser criadas várias estruturas de coordenação para o acompanhamento e a 
execução do PRR:  

• um comité diretor, criado na Presidência do Conselho de Ministros, para dirigir e 
acompanhar a execução do plano;  

• um organismo de consulta para o diálogo social, composto por representantes 
dos parceiros sociais e de outras partes interessadas pertinentes, incluindo 
entidades locais;  

• um secretariado técnico criado na Presidência do Conselho de Ministros, para 
apoiar as atividades do comité diretor e do órgão consultivo;  

• uma estrutura de coordenação central no Ministério da Economia e das Finanças, 
para assegurar a coordenação global e o acompanhamento da execução do PRR 
(incluindo em relação aos marcos e às metas), o controlo da regularidade dos 
procedimentos e das despesas e a elaboração de relatórios, bem como o apoio 
técnico e operacional às fases de execução. Deve funcionar como ponto de 
contacto único a nível nacional para a Comissão Europeia.  

• O Ministério da Economia e das Finanças assegura a avaliação dos resultados do 
PRR.  

• As estruturas de coordenação a nível de cada administração central devem ser 
identificadas e incumbidas da gestão, monitorização, comunicação de 
informações e controlo das intervenções pertinentes, nomeadamente no que diz 
respeito à supervisão da execução e aos progressos na concretização dos marcos 
e das metas.  

• Está previsto o recrutamento de pessoal temporário para reforçar a capacidade 
administrativa de acompanhamento e execução;  

• será criado um novo sistema informático integrado ("ReGiS") e os sistemas atuais 
adaptados até este estar operacional;  

• A Inspeção Geral das Relações Financeiras com a União Europeia, no âmbito do 
Ministério da Economia e das Finanças, deverá ser encarregada da coordenação 
dos sistemas de auditoria e da realização dos controlos com o apoio do Serviço 
Nacional de Contas Territoriais.  

Espanha  

Secretariado-Geral 
para os Fundos 
Europeus sob a 
tutela do Ministério 
das Finanças 

• Uma Comissão para a Recuperação, a Transformação e a Resiliência, presidida 
pelo presidente do Governo, acompanhará a execução do PRR; 

• Os seus trabalhos serão assistidos por um comité técnico composto por 
20 membros da administração pública, presidido pelo Secretariado-Geral dos 
Fundos Europeus. O Secretariado-Geral dos Fundos Europeus elaborará os 
pedidos de pagamento;  

• O recém-criado Secretariado-Geral dos Fundos Europeus no Ministério das 
Finanças é a autoridade responsável em relação à Comissão Europeia. Será 
fundamental no acompanhamento da apresentação dos pedidos de pagamento;  

• O ministério responsável por cada medida encarregado de atuar para alcançar os 
marcos e os objetivos conexos  

• O controlador geral da administração do Estado efetuará controlos para certificar 
a realização dos marcos e objetivos, bem como os resultados alcançados  

Fonte: TCE, com base em documentos de trabalho dos serviços da Comissão. 
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Anexo VIII – Síntese de marcos específicos relacionados com os 
sistemas de execução, acompanhamento e controlo para os seis 
Estados-Membros incluídos na amostra 

Estado-Membro Marcos específicos 

Alemanha • Sem marcos adicionais. 

Grécia 

• Entrada em vigor do mandato legal da autoridade de auditoria e criação do sistema de auditoria e 
de controlo que a) assegura a recolha de dados e o acompanhamento da concretização dos 
marcos e metas definidos; b) permite a elaboração de declarações de gestão e de um resumo das 
auditorias, bem como de pedidos de pagamento e c) estabelece os procedimentos necessários 
para recolher e armazenar dados sobre beneficiários, contratantes, subcontratantes e 
beneficiários efetivos, em conformidade com o artigo 22º do Regulamento MRR, antes de ser 
efetuado o primeiro pedido de pagamento. Deve ser elaborado um relatório de auditoria 
específico sobre a criação do sistema. Caso o relatório identifique quaisquer deficiências, o 
relatório de auditoria deve recomendar medidas corretivas. [19-16968 Assistência técnica] 

Espanha 

• A execução de um sistema de informação integrado que permita a) o carregamento do PRR e das 
informações sobre a execução e o acompanhamento da realização dos marcos e das metas; b) a 
elaboração de declarações de gestão e de um resumo das auditorias, bem como de pedidos de 
pagamento e c) a recolha e o armazenamento de dados sobre beneficiários, contratantes, 
subcontratantes e beneficiários efetivos, em conformidade com o artigo 22º do 
Regulamento MRR. Deve ser elaborado um relatório de auditoria específico sobre a criação do 
sistema. Caso o relatório identifique quaisquer deficiências, o relatório de auditoria deve 
recomendar medidas corretivas. [C11.I5] 

• Entrada em vigor do despacho que define os procedimentos e o formato das informações a 
partilhar para o acompanhamento do PRR e da execução contabilística das despesas. [C11.R5] 

França 

• Estabelecimento de controlos e procedimentos de auditoria através dos dois seguintes elementos: 
a) Assinatura pelo primeiro-ministro de uma circular que definirá as funções e responsabilidades 
do organismo de coordenação e dos ministérios, bem como o procedimento de recolha e 
armazenamento de dados relativos aos indicadores, incluindo a garantia da sua fiabilidade e o 
acesso aos dados recolhidos sobre todos os tipos de beneficiários finais; b) Finalização de um 
relatório que forneça uma descrição da estratégia de auditoria prevista, incluindo uma descrição 
do trabalho de auditoria relativo aos pedidos de pagamento. 

Croácia 

• As alterações dos estatutos da Agência de Auditoria do Sistema de Execução de Programas da 
União Europeia definem o mandato da Agência para criar e realizar auditorias e controlos de 
sistemas relacionados com o PRR nacional. [C2.1. R2] 

• Criação do sistema de execução auditoria e controlo do PRR: a decisão relativa aos organismos do 
sistema do PRR deve definir as autoridades competentes e as responsabilidades pela realização 
das tarefas na execução do PRR. [C2.1.R2] 

• Avaliação da capacidade administrativa: devem ser efetuadas análises da carga de trabalho para as 
instituições envolvidas nos respetivos sistemas de gestão e controlo, tendo igualmente em conta 
os encargos decorrentes do MRR. [C2.1.R2] 

• Deve existir e estar operacional um sistema de repositório para monitorizar a implementação do 
MRR. O sistema deverá incluir no mínimo as seguintes funcionalidades: a) recolha de dados e 
acompanhamento do cumprimento dos marcos e metas; b) recolha, armazenamento e garantia do 
acesso aos dados exigidos pelo artigo 22º, nº 2, alínea d), subalíneas i) a iii), do Regulamento MRR. 
[C2.1. R2] 

Itália 

• Deve existir e estar operacional um sistema de repositório para monitorizar a implementação do 
MRR. O sistema deverá incluir no mínimo as seguintes funcionalidades: a) recolha de dados e 
acompanhamento do cumprimento dos marcos e metas; b) recolha, armazenamento e garantia do 
acesso aos dados exigidos pelo artigo 22º, nº 2, alínea d), subalíneas i) a iii), do Regulamento MRR. 
[M1C1-68, reforma 1.9] 

Fonte: TCE, com base em documentos de trabalho dos serviços da Comissão. 

  

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R0241&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R0241&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R0241&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R0241&from=PT
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Anexo IX – O contributo financeiro máximo do Mecanismo de 
Recuperação e Resiliência em comparação com a taxa de 
absorção e as dotações dos Fundos Europeus Estruturais e de 
Investimento 
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2 Serviço de Estudos do Parlamento Europeu,

https://epthinktank.eu/2014/05/07/structural-and-cohesion-funds-in-the-member-states-an-overview/allocations2014-2020/.
3 Comissão Europeia. O orçamento da UE de longo prazo para 2021-2027 e o Instrumento de Recuperação da União Europeia: Factos e 

números.
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Siglas e acrónimos 
DG ECFIN: Direção-Geral dos Assuntos Económicos e Financeiros 

MRR: Mecanismo de Recuperação e Resiliência 

PRR: plano de recuperação e resiliência 

RECOVER: Grupo de Trabalho Recuperação e Resiliência 

REP: Recomendações específicas por país 

SWD: Documento de trabalho dos serviços da Comissão 
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Glossário 
Digitalização: transição no sentido da integração e utilização de tecnologias digitais e 
informações digitalizadas, visando tornar os processos e tarefas mais simples, rápidos, 
eficientes e/ou económicos. 

Documento de trabalho dos serviços da Comissão: documento da Comissão não 
vinculativo, elaborado para debate a nível interno ou externo à instituição. 

Instrumento de Recuperação da União Europeia: pacote de financiamento que visa 
ajudar os Estados-Membros da UE a recuperar do impacto económico e social da 
pandemia de COVID-19. 

Mecanismo de Recuperação e Resiliência: o mecanismo de apoio financeiro da UE 
para atenuar o impacto económico e social da pandemia de COVID-19 e estimular a 
transformação ecológica e digital. 

Plano de recuperação e resiliência: documento que descreve as reformas e os 
investimentos que o Estado-Membro tenciona realizar ao abrigo do Mecanismo de 
Recuperação e Resiliência. 

Princípio de "não prejudicar significativamente": princípio que prevê que as medidas 
de investimento não devem ter um impacto ambiental prejudicial importante. 

Recomendação específica por país: orientações anuais que, no âmbito do Semestre 
Europeu, a Comissão dirige a cada Estado-Membro sobre as suas políticas 
macroeconómicas, orçamentais e estruturais. 

Semestre Europeu: ciclo anual que proporciona um quadro para a coordenação das 
políticas económicas dos Estados-Membros da UE e para o acompanhamento dos seus 
progressos. 

Sistema de exploração de dados e de pontuação do risco da Comissão: ferramenta de 
exploração de dados e de pontuação do risco desenvolvida pela Comissão para ajudar 
as autoridades de gestão na administração e na gestão dos Fundos Europeus 
Estruturais e de Investimento e dos fundos da política agrícola comum. 
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Respostas da Comissão 
 

 

https://www.eca.europa.eu/pt/Pages/DocItem.aspx?did=61946  

 

 

Cronologia 
 

 

https://www.eca.europa.eu/pt/Pages/DocItem.aspx?did=61946  

 

 

  

https://www.eca.europa.eu/pt/Pages/DocItem.aspx?did=61946
https://www.eca.europa.eu/pt/Pages/DocItem.aspx?did=61946
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Equipa de auditoria 
 

Os relatórios especiais do TCE apresentam os resultados das suas auditorias às 
políticas e programas da UE ou a temas relacionados com a gestão de domínios 
orçamentais específicos. O TCE seleciona e concebe estas tarefas de auditoria de 
forma a obter o máximo impacto, tendo em consideração os riscos relativos ao 
desempenho ou à conformidade, o nível de receita ou de despesa envolvido, a 
evolução futura e o interesse político e público. 

A presente auditoria de resultados foi realizada pela Câmara de Auditoria IV – 
Regulamentação dos mercados e economia competitiva, presidida pelo Membro do 
TCE Mihails Kozlovs. A auditoria foi efetuada sob a responsabilidade do Membro do 
TCE Ivana Maletić, com a colaboração de Sandra Diering, chefe de gabinete, e 
Tea Japunčić, assessora de gabinete; Sabine Hiernaux-Fritsch, responsável principal; 
Giuseppe Diana, responsável de tarefa; Daniela Hristova, Marion Schiefele and 
Jacques Sciberras, auditores. Michael Pyper prestou assistência linguística. 

 

Ivana Maletić Sandra Diering Tea Japunčić Giuseppe Diana

Marion Schiefele Jacques Sciberras Michael Pyper
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Em fevereiro de 2021, o Parlamento Europeu e o Conselho 
adotaram o regulamento que cria o Mecanismo de Recuperação e 
Resiliência, cujo objetivo é atenuar o impacto económico e social 
da pandemia de COVID-19. Para beneficiarem do apoio financeiro 
da UE, os Estados-Membros têm de apresentar planos nacionais 
de recuperação e resiliência. O Tribunal examinou a avaliação 
destes planos nacionais efetuada pela Comissão e constatou que 
era globalmente adequada, dada a complexidade do processo e 
as limitações de tempo. Contudo, detetou várias insuficiências no 
processo, bem como riscos para a execução bem-sucedida dos 
planos. Formula várias recomendações destinadas a melhorar os 
procedimentos da Comissão em futuras avaliações e limitar os 
riscos e desafios que podem afetar a execução dos planos. 

Relatório Especial do TCE apresentado nos termos do artigo 287º, 
nº 4, segundo parágrafo, do TFUE. 
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